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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2024 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO, ESTADO DO PARÁ, INSCRITA NO CNPJ SOB O N.º 04.144.168/0001-

21, NA SALA DE LICITAÇÕES, RUA ILDONETE GUIMARÃES DA SILVA, Nº. 253, 2º ANDAR, SALA 202, JARDIM 

UMUARAMA, REDENÇÃO-PA – CEP: 68.552-185, E-MAIL: licitacao@redencao.pa.gov.br, ATRAVÉS DO 

PREGOEIRO (A): MÁRCIO ANTÔNIO DA MOTA DESIGNADO PELO DECRETO Nº 026/2024-GPM, DE 01 DE 

MARÇO DE 2024, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO 

NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICO, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR 

ITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 

ALTERAÇÕES, DECRETO MUNICIPAL Nº 018, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2024, E AS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica  

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 

responsável pela equipe de elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da 

proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições 

de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar 

o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: as 14h00min do dia 01/11/2024. 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO ATÉ: 23:59 horas do 08/11/2024. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 08:30 horas do dia 13/11/2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 13/11/2024. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

➢ NOTA: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do Pregoeiro/Agente de 

Contratação em sentido contrário. 

 

➢ Por força da Instrução Normativa nº 22/2021, nº 22/2021, de 10/12/21 do – Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará – TCM-PA, a(s) empresa(s) participante(s) que sagrar(em)-se 

mailto:licitacao@redencao.pa.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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vencedora(s) do certame, deve(m) ter CERTIFICADO DIGITAL – PJ (Certificado Digital de Pessoa 
Jurídica - (e-CNPJ), para assinatura de contratos, validando-se o elemento “sujeito” do ato 
administrativo e garantindo a autoria dos signatários do documento. 

 
✓ A(s) contratada(s) deverá e ficará sujeita a proceder à Assinatura Digital do(s) Contrato(s) 

conforme as diretrizes exigidas pelo TCM-PA, as quais lhe serão repassadas/indicadas pela 
contratante no momento de sua assinatura(s), sob pena de não contratação.  

 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL TIPO GASOLINA COMUM, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS QUE COMPÕEM A ESTRUTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE REDENÇÃO/PA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste Edital 

e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no sistema Portal de Compras 

Públicas e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

1.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

1.6. As especificações dos itens, objeto deste Edital foram informadas pela DEMANDANTE/CONTRATANTE, 

conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes na tabela abaixo: 

 

Item Descrição do Produto/Serviço Quantidade Unidade Vlr. Médio  Vlr. Total  

01 GASOLINA COMUM           É a gasolina mais simples 
(IAD = 87); Não recebe nenhum tipo de aditivo; 
Recebe adição de álcool anidro, conforme legislação 
vigente; Possui teor de enxofre = 50* ppm; Não 
recebe corante, possuindo assim, a coloração 
natural das gasolinas (incolor a amarelada); Pode 
ser utilizado em qualquer veículo movido a 
gasolina;* Teor de enxofre válido a partir de 1° de 
janeiro de 2014 - 800 ppm (max.). 

106.578 LITRO     

 

1.7. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.8.  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 

de 27 de setembro de 2021. 
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1.9. Sustentabilidade – Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os requisitos no item 5 do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 

Referência. 

1.10. Da Exigência de Amostra – Não será necessário a exigência de amostra. 

 

1.11. Garantia da Contratação – A Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.12. Subcontratação - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

1.13. Garantia, Manutenção e Assistência Técnica – O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
1.14. A empresa contratada deverá possuir e manter, durante o contrato a ser firmado, ponto de venda 
para o abastecimento localizado nas proximidades das Secretarias Municipais – Redenção/PA – CEP: 
68550-970, de modo que o deslocamento seja, no máximo, de 10 (dez) Km, considerando o percurso de 
ida e volta, haja vista que estabelecimentos com distâncias acima desse parâmetro, em deferência ao 
princípio da economicidade, torna economicamente inviável a execução. 

 
1.15. Os produtos deverão seguir as especificações normativas da Agência Nacional de Petróleo - ANP e do 

INMETRO. (As regras constantes da Resolução ANP nº 807/2020 aprimoraram a qualidade da gasolina 

brasileira proporcionando maior eficiência energética e melhora na autonomia dos veículos).  

 
1.16. Não serão aceitos, em hipótese alguma, produtos adulterados ou fora dos padrões de qualidade 
exigidos pela legislação vigente. 

 

1.17. O objeto do presente Edital será entregue de FORMA PARCELADA de acordo com as necessidades 
da Secretaria Municipal, ao longo da vigência do contrato, no estabelecimento da Contratada. 

 
1.18. O fornecimento ocorrerá no horário das 07:00 às 22:00hs, ou, excepcionalmente, em outro horário 
determinado, conforme necessidades da Secretaria. 

 
1.19. O prazo para o abastecimento dos veículos será de 1 (uma) hora, a contar do recebimento da 
respectiva solicitação.  
 
1.20. A empresa contratada deverá executar o fornecimento de combustível em seu próprio 
Estabelecimento, mediante a apresentação de requisição própria, em duas vias, contendo local para as 
seguintes especificações: marca e modelo do veículo, placa, nome do condutor do veículo, quantidade de 
combustível, valor unitário do combustível, valor total do abastecimento, nome e assinatura do servidor 
autorizado pela SECRETARIA MUNICIPAL, para efetuar a requisição, além da identificação do funcionário 
do Estabelecimento que realizou o abastecimento na bomba. 

 
1.21. Os abastecimentos serão efetuados somente com a apresentação das requisições e nas quantidades 
estipuladas naquele documento. 
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1.22. Tipo de Combustível: Os combustíveis devem compulsoriamente atender as normas da ANP – 
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis e às normas técnicas vigentes, a fim de 
propiciar a menor emissão de gases de efeito estufa (GEE). 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. A adequação orçamentária permite a aquisição dos produtos requestados, configurando-se como um 

aspecto crucial na execução do objeto, garantindo que os recursos financeiros necessários para a aquisição 

estejam disponíveis e sejam alocados de maneira apropriada, sendo então definida da seguinte forma:  

 

2.2. Previsão de Custos: Foi realizada a previsão estimada de custos mediante a realização de pesquisa de 

mercado nos termos do Art. 23 da Lei 14,133/2021 e Art. 72 do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro 

de 2024, tendo sido usado como base orçamentos realizados diretamente com empresas especializadas e na 

plataforma Banco de preços, que disponibiliza cotações em âmbito nacional, cujo valor estimado da 

contratação encontra-se delineado no Termo de Referência. 

 

2.3. Previsão Orçamentária: Verifica-se a existência de dotação orçamentária no Orçamento Geral do 

Município objetivando a aquisição pretendida.  

 

2.4. Monitoramento do Orçamento: Durante a execução do objeto, o Município monitorará o orçamento 

municipal para garantir que os gastos com a aquisição pleiteada estejam dentro do planejamento inicial. Em 

havendo alterações significativas de aumento de consumo que possam gerar desequilíbrio no planeamento, 

medidas corretivas serão tomadas imediatamente. 

 

2.5. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município de Redenção, recursos ordinários conforme a seguir: 

10 02 – GABINETE DO PREFEITO 

04.122.1203.2004.0000 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 

10 03 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

04.092.1203.2009.0000 – Manutenção da Procuradoria do Município  

10 04 – SEC. MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO. 

04.122.1203.2010.0000 – Manutenção da Secretaria Municipal de Governo 

04.125.0511.2229.0000 – Manutenção do PROCON 

10 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

04.122.1203.2012.0000 – Funcionamento da Secretaria de Finanças 

10 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.1203.2020.0000 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 

10 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA  

06.122.1001.2022.0000 – Manut. da Sec. Mun. de Segurança Pública Municipal 

15.451.1013.2023.0000 – Manutenção do Depart. Mun. de Trânsito – DMTT 

10 18 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA 

04.122.1203.2093.0000 – Manutenção da Secretaria Municipal de Obras 

15.451.0502.1036.0000 – Obras de Expansão e Infra Estrutura Urbana 

26.122.1202.2099.0000 – Manutenção do Sistema Aeroviário 
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10 19 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, TURISMO E JUVENTUDE. 

04.122.1203.2103.0000 – Manutenção da Sec. Mun. de Esportes, Turismo e Juventude. 

10 20 – SECRETARIA MUN. DE AGROPECUÁRIA E AQUICULTURA. 

23.122.1203.2107.0000 – Manut. Sec. Mun. Agropecuária e Aquicultura. 

10 21 SEC. MUN. DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 

04.122.0032.2025.0000 – Manutenção da Sec. Mun. de Ind., Com., Ciência e Tecnologia. 

10 25 – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

04.124.1203.2123.0000 – Manutenção da Controladoria Geral   

10 26 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

04.122.1203.2124.0000 – Manutenção da Secretaria Mun. de Fazenda 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

F.: R.: – 001-001 – Recursos Próprios 

 
2.6. A cada exercício financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de créditos orçamentários. 

2.7.    O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, 

elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas em pesquisas de mercado. 

 

2.8.  O VALOR MÉDIO previsto estimado da presente contratação é de R$ 692.757,00 (seiscentos e noventa e 

dois mil, setecentos e cinquenta e sete reais), conforme lista média em anexo. 

 
2.9.   Plano de Aplicação Financeira 
 
2.9.1.  A aplicação Financeira se dará através do cronograma de desembolso (ou cronograma físico-financeiro) 
que se trata da exposição das etapas dos serviços/aquisições (físico), em periodicidade mensal, previsto 
estimado, até atingir o prazo total da contratação, com a correspondência desses serviços/aquisições, também 
em valor (financeiro), até atingir 100% do valor orçado previsto estimado.  
 
2.9.2.   O Cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade de 
recursos financeiros, conforme discriminado na tabela abaixo: 
 

 
ESPECIFICAÇÕES SOLICITADAS 

VALOR MÉDIO 
MENSAL 

ESTIMADO 

MESES DE  
EXECUÇÃO 

VALOR MÉDIO 
TOTAL 

ESTIMADO 
GASOLINA COMUM           É a gasolina mais simples (IAD = 87); Não 
recebe nenhum tipo de aditivo; Recebe adição de álcool anidro, 
conforme legislação vigente; Possui teor de enxofre = 50* ppm; 
Não recebe corante, possuindo assim, a coloração natural das 
gasolinas (incolor a amarelada); Pode ser utilizado em qualquer 
veículo movido a gasolina;* Teor de enxofre válido a partir de 1° de 
janeiro de 2014 - 800 ppm (max.). 

 
R$ 115.459,50 

 
06 

 
R$ 692.757,00 

 
 
 
 

MÊS 
1 

MÊS 
2 

MÊS 0 
3 

MÊS 
4 

MÊS 
5 

MÊS 
6 

R$ 
115.459,50 

R$ 
115.459,50 

R$ 
115.459,50 

R$ 
115.459,50 

R$ 
115.459,50 

R$ 
115.459,50 
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3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Portal de Compras Públicas que permite a 

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br.; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.3.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente 

do edital de licitação; 

4.3.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

4.3.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

4.3.5. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021; 

4.3.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156, IV, 

§ 5º, da Lei n. 14.133/2021; 

4.3.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa e judicialmente; 

4.3.8. O impedimento de que trata o item 4.3.1 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

4.3.9. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
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4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 

2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4.8. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.9. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema do portal de compras públicas, os 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA COM A DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO E 

O PREÇO, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-

á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5.8. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, o qual 

será convocado em campo próprio do sistema. 

5.10.  REGRAS GERAIS PARA DOCUMENTAÇÃO  

5.10.1.  Conforme art. 12 da Lei nº 14.133/2021:  

I. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 

responsáveis;  

II. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente 

nacional, ressalvado o disposto no art. 52 da Lei nº 14.133/2021 (licitações internacionais);  

III. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 

afastamento da licitação ou a invalidação do processo;  

IV. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente 

da Administração Pública Municipal, mediante apresentação de original ou de declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;  

V. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 

imposição legal;  
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VI. Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, 

armazenados e validados por meio eletrônico;  

VII. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 

mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-

Brasil). 

  
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores   propostos   estarão   inclusos   todos   os   custos   operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 

(um centavo de real). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 
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7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 

em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 

participantes do certame, publicada no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br., quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 

será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006.   

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será: 

7.26.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

7.26.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstas nesta Lei; 

7.26.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento específico; 

7.26.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle; 

7.26.5. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.26.6. empresas estabelecidas no território no território do Estado em que este se localize; 

7.26.7. empresas brasileiras; 
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7.26.8. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.9. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema do portal de compras públicas, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 02 (DUAS) horas, envie 

as propostas adequadas aos últimos lances ofertados após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação no edital, observado o disposto no Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024, e 

verificará a habilitação do licitante conforme disposições deste edital; 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 

das contribuições previstas no INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2110, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022, sob pena 

de desclassificação. 

 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração. 
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8.3.2. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas o valor inferior a 

70% (setenta por cento) do valor orçado pela Administração. (Art. 4º, inciso XLVIII, alínea “a”, do Decreto 

Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024); 

 
8.3.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

agente de contratação, pregoeiro ou da comissão de contratação, quando o substituir, que comprove:  

 
I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.3.3.  A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de interessado, para aferir a 

exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no Art. 59 

caput, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021 - (Acórdão nº 465, de 20 de março de 2024 – TCU – Plenário – 

Súmula 262/2010). 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

I. Acórdão 1204/2024 Plenário (Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo) Licitação. Proposta. 

Desclassificação. Diligência. Erro formal. “É irregular a desclassificação de proposta por erros 

formais ou por vícios sanáveis mediante diligência, em face dos princípios do formalismo moderado 

e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração”. 

 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (DUAS) horas sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade 

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, (SE NECESSÁRIO) o Pregoeiro 
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exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar (provisoriamente vencedor) apresente amostra, sob pena 

de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro do prazo estipulado pelo Pregoeiro, contados 

da solicitação. 

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema do portal de compras 

públicas. 

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra (caso solicitado) ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência. 

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento. 

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 

licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 

ressarcimento. 

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 
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8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Encerrada a análise e aceitação da proposta de preço, o licitante melhor classificado será convocado 

via chat para apresentar no prazo mínimo de 02 (DUAS) horas, a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, os quais deverão ser enviados via 

sistema PLATAFORMA PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.3. Possuir Cadastro no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS; 

9.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da (s) 

proposta(s) classificada em primeiro lugar, O (A) PREGOEIRO (A) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 9.4.1.     CONSULTA CONSOLIDADA DE PESSOA JURÍDICA DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

 9. 4.2. Para a consulta de licitantes de pessoa jurídica consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).  

 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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9.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

9.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei 

n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.8. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.9. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

9.10. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.11. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

9.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.13. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 

9.14. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 

a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
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9.15. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

9.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

9.17. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.18. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.19. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

9.20. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.21. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.21.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente 

registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as 

suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as 

posteriores alterações, se houver; 

9.21.2. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos Atos 

Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro 

Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

9.21.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações nos 

Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de eleição de 

seus administradores. 

9.21.4. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 
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9.21.5. Para as sociedades empresárias: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.21.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva, com as posteriores alterações, se houver; 

9.21.7. Apresentar os documentos dos sócios (Identidade RG ou CNH e CPF). 

9.22. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.22.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.22.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.22.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive contribuições 

previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão 

Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de 

outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

9.22.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 

da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

9.22.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de 

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

9.22.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 

9.22.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

9.22.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
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9.22.9. Quando não constar expressamente no corpo da certidão prazo de validade, serão consideradas como 

válidas, as que forem emitidas até 90 (noventa) dias, contados após a data de sua emissão; 

 
9.23. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.23.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os processos no 

âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão 

de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial. 

9.23.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, (2022 e 2023); [Registrado na Junta comercial ou órgão equivalente].  

9.23.3.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.23.3.2. Os documentos referidos no item 9.23.1 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.23.3.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

 
9.23.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 

sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.23.4. Apresentar comprovação da situação financeira da empresa, assinada por contador, constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
------------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG =    Ativo Total 
------------------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC =    Ativo Circulante 
----------------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 
 

9.23.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 

para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo 

de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.24. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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9.24.1. declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. (Modelo Anexo III). 
 
9.25. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte (EPP/ME) seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.26. Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da Administração 

Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira 

satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto da presente licitação. 

 

9.26.1. Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, em nome da licitante, expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante executados serviços 

compatíveis e pertinente ao objeto desta licitação. 

 

9.27. Apresentar a LICENÇA AMBIENTAL fornecida pela Secretaria de Meio Ambiente (Municipal ou 

Estadual), da sede da licitante. 

 

9.28. Apresentar Certidão emitida pela Agência Nacional do Petróleo – ANP; (autorização para o exercício 

da atividade de distribuição de combustíveis líquidos da pessoa jurídica outorgada pela ANP), nos termos do 

Art. 3º, da Resolução ANP nº 950, de 5 de outubro de 2023, que regulamenta a autorização para o exercício 

da atividade de distribuição de combustíveis líquidos, alterada pela Resolução ANP nº 972, de 12 de julho de 

2024 - DOU de 16-07-2024. 

 

9.29. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.30. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.30.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.31. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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9.32. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.33. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.34. Apresentar Declarações (conforme modelos) em papel timbrado da empresa e devidamente assinados 
- (Anexos III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X). 
 
9.35. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

9.36. Para Uma Melhor Agilidade na Conferência das Documentações Solicitamos que Coloque em Ordem 
do Edital e Enumere as Folhas de Todos os Documentos da (S) Empresa (S).    
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 02 

(DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Cabe recurso em face de: 

11.1.1. julgamento das propostas; 

11.1.2. ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

11.1.3. anulação ou revogação da licitação 

11.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de licitante serão 

observadas as seguintes disposições: 

11.2.1. a intenção de recorrer deverá ser imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação 

das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n. 

14.133/2021, da ata de julgamento; 

11.2.2. A apreciação se dará em fase única. 

11.2.3. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer 

licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua 

intenção de recurso. 

11.2.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 

11.2.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação do 

licitante, ou baseada em fatos genéricos. 

11.2.6. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 

campo próprio do sistema eletrônico. 

11.2.7. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso em campo 

próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a 
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apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr a partir do término do 

prazo do recorrente. 

11.2.8. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, o 

licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de lances. 

11.2.9. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão a ele dirigidos, 

que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

11.2.10. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de aproveitamento. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos 

os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

 
I. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

IV. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
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13.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado. 

 

13.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

 
13.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

 
13.5. A anulação do processo licitatório induz à da ata de registro de preços e do contrato/ata de registro 

de preços.  

 
13.6. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do processo licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato/ata de registro de preços. 

 
13.7. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

13.8. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, via e-mail e, se necessário, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar 

da data de seu recebimento. 
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15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133/2021; 

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas no artigo 137 

da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, a partir da data da assinatura do contrato na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 

nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta 

prévia ao CADIN. 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do 

orçamento estimado. 

16.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 

orçamento estimado, pela variação do INP-C (Índice Nacional de Preços ao Consumidor - IBGE), tomando-se 
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por base a data da apresentação da proposta. (Art. 157, inciso I, Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro 

de 2024). 

16.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 

eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo 

segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com 

a vigência do contrato. 

16.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 

contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional 

e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

16.4 - Do Reequilíbrio Econômico 

 

16.4.1. - Fica assegurado a CONTRATADA o direito ao reequilíbrio da equação econômica financeira do 

Contrato nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021; Arts. 3º, 4º, 9º e 11º do Decreto Municipal 031, de 29 de 

abril de 2022 e, Decreto Municipal n° 018 de 01 de fevereiro de 2024. 

 
16.4.2. - Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que 

as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021 e Art. 159, 

do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024, mediante comprovação documental e requerimento 

expresso do Contratado. 

 
16.4.3. - O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 

dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das 

condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do 

objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.  

 
16.5 - Dos Acréscimos e Supressões 

 
16.5.1. - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 25 da lei 14.133/21. 

 
17. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

17.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
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Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 

subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

17.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

17.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

17.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. 

17.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 

fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

17.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução ou de materiais nela empregados. 

17.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante. 

17.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

17.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 

nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, 

ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei 14.133/2021. 

17.6.5. O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991. 

17.6.6. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado não 

poderá subcontratar partes do serviço. 

17.7. O objeto do presente Edital será entregue de FORMA PARCELADA de acordo com as necessidades da 

Secretaria Municipal, ao longo da vigência do contrato, no estabelecimento da Contratada. 
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17.7.1. O fornecimento ocorrerá no horário das 07:00 às 22:00hs, ou, excepcionalmente, em outro horário 

determinado, conforme necessidades da Secretaria. 

 

17.7.1.1. O prazo para o abastecimento dos veículos será de 1 (uma) hora, a contar do recebimento da 

respectiva solicitação.  

 

17.7.2. A Contratada está sujeita à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, reservando-se 

a CONTRATANTE, através do responsável, o direito de não receber os produtos, caso os mesmos não se 

encontrem em condições satisfatórias ou no caso de não serem de primeira qualidade. 

17.8. O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. Art. 113., inciso I, II e seus parágrafos, da 

Lei n° 14.133/21, compreendendo duas etapas distintas: 

 

I. Provisoriamente, no momento dos abastecimentos ou entrega dos insumos e;  
 

II. Definitivamente, em até 15 (quinze) dias do recebimento provisório, mediante atesto na nota fiscal, 
após comprovada a adequação aos termos do Edital, da proposta e deste contrato, desde que não se 
verifiquem defeitos ou imperfeições, por meio de documento de aceite emitido pela Secretaria 
contratante.  

 

a) Havendo a constatação imediata de inadequação do tipo de insumo fornecido, poderá ser efetuado a 

correção imediatamente, caso haja essa possibilidade, desde que o combustível ainda não tenha sido 

transferido para dentro do tanque do veículo, implemento, maquinário, gerador e/ou equipamento. 

 

b) Em caso de não conformidade, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual se consignarão 

as desconformidades com as devidas especificações. Nesta hipótese, os insumos já consumidos e 

rejeitados não serão contabilizados para efeito de pagamento, devendo a não conformidade ser 

identificada como descumprimento contratual. 

 

c) A CONTRATADA deverá sanar as irregularidades apontadas no recebimento definitivo, submetendo a 

etapa impugnada à nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até o saneamento necessário, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.  

 

d) Caso ocorra fornecimento irregular de combustível, será considerado produto não fornecido, cabendo 

a contratada arcar com todos os custos decorrentes da irregularidade. 

 
e) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

 
f) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
17.9. Modelo de Gestão do Contrato 
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17.9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 
17.9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

 
17.9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 
17.9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 
17.9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
17.9.6. FISCALIZAÇÃO - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

17.9.6.1. Ficará designado o servidor GLEIBERSON NOGUEIRA ROCHA, sob a matrícula nº 000252 como FISCAL 

TITULAR, e o servidor, RUBENS CLEITON PEREIRA DOS SANTOS, sob a matrícula nº 017753, como FISCAL 

SUPLENTE, da Secretaria Municipal de Administração;  

 

17.9.7. Fiscalização Técnica – O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

 
17.9.7.1.  Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 

substituto, em especial exercer as atribuições estabelecidas no art. 32, incisos I ao XXXI, do Decreto Municipal 

nº 018/2024; 

 
17.9.8. Fiscalização Administrativa – Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e 

seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial exercer as atribuições estabelecidas no art. 33, inciso 

I ao VII, do Decreto Municipal nº 018/2024; 

 
Gestor do Contrato – Caberá ao Gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 

seu substituto, em especial exercer as atribuições estabelecidas no art. 31, inciso I ao IX, do Decreto Municipal 

nº 018/2024; 
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17.9.9. Fiscal Setorial – Caberá ao fiscal setorial do contrato exercer as atribuições de fiscal técnico e 

administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, art. 34, 

Decreto Municipal nº 018/2024. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE:  

18.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATATADA 

18.1.1.  Obedecer às especificações constantes neste Edital. 

 

18.1.2.  Efetuar a entrega do objeto deste Termo de Referência em perfeitas condições, no prazo e local 

indicado pela CONTRATANTE, em estrita observância das especificações deste termo, acompanhado da 

respectiva nota fiscal. 

 

18.1.3.  O retardamento na entrega dos produtos/serviços, não justificado considerar-se-á como infração 

contratual;  

 

18.1.4.  Prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, 

bem como dar ciência a CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 

quando da execução do contrato. 

 

18.1.5.  Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, assim como ao cumprimento das 

obrigações previstas neste Edital.  

 

18.1.6.  Indenizar terceiros e ou o órgão entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de 

sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a CONTRATADA adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as disposições legais vigentes. 

 

18.1.7.  Comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancaria 

e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência.  

 

18.1.8.  Manter compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas; 

 

18.1.9.  Havendo cisão, incorporação, fusão ou mudança da razão social da empresa CONTRATADA, a 

aceitação de qualquer uma destas operações, como pressuposto para a continuidade do contrato, ficará 

condicionada à análise, por esta ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE, do procedimento realizado e da 

documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas como parâmetros de 

aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto contratado. 

 

18.1.10.  Para averiguação do disposto no subitem anterior a empresa resultante de qualquer das operações 

comerciais ali descritas fica obrigada a apresentar, imediatamente, a documentação comprobatória de sua 

situação. 



          
 

    
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Rua Ildonete Guimarães da Silva, nº. 253, 2º andar, Sala 202, Jardim Umuarama, Redenção-PA 

          CEP: 68.552-185, E-mail: licitacao@redencao.pa.gov.br – “Deus Seja Louvado”                                   Página 33 de 95 

 
 

18.1.11.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes das refeições, de acordo com os artigos 12, 13, 

18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

18.1.12.  Recuperar áreas ou bens direta ou indiretamente relacionados ao seu trabalho e deixá-los em seu 

estado original, caso venha, como resultado de suas operações, a prejudica-las; 

 

cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

 

18.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

18.2.1. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 

 

18.2.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 

 

18.2.3. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Edital; 

 

18.2.4. Promover o acompanhamento da entrega das refeições, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA a ocorrência de qualquer 

fato que exija medidas corretivas por parte desta. 

 

18.2.5. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 

 

18.2.6. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações são as 

mesmas descritas no termo de referência; 

 

18.2.7. Comunicar por escrito à CONTRATADA a não entrega, apontando as razões de sua não adequação aos 

termos contratuais; 

 

18.2.8. A CONTRATANTE, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e 

condições deste objeto; 

 

18.2.9. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, e a conformidade dos serviços com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimentos. 

 

18.2.10. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado. 

 

19. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

19.1.  Os critérios de medição e de pagamento devem garantir que a medição e o pagamento sejam realizados 

de forma justa e transparente, protegendo os interesses tanto do Município quanto do fornecedor, sendo: 
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19.1.1.  Medição: A medição será realizada com base na quantidade de produtos entregues pelo fornecedor, 

mediante apresentação de Nota Fiscal a cada entrega, detalhando a quantidade fornecida, devendo o Fiscal 

do Contrato promover à verificação da conformidade e quantidade dos produtos recebidos. 

 

19.1.2.  Pagamento: O pagamento será feito após a entrega e a verificação da conformidade dos produtos com 

as especificações definidas pela Administração, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

19.2.  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

19.3.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

9.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do artigo 7º, §3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

19.5. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

19.6. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

19.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o CONTRATADO providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

CONTRATANTE; 

 

19.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no artigo 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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19.9. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018). 

 

19.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

 

19.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 

19.12. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
 

19.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

19.14. Prazo de Pagamento – O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 

19.15. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato 

 

19.16. Forma de Pagamento – A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, nos termos do Art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021.  

 

19.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

19.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

19.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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19.20. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

 

19.21. Além do disposto no subitem acima, poderá́ a autoridade competente, na forma do art. 9º da Medida 

Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo 

a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso de 

haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 

 

19.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

19.23. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

19.24. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, 

mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP, sendo: 

I = (TX/100), assim apurado: I = (6/100)   I = 0,00016438 

          365                                        365 

 

Em que: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

19.25.  Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de eventual pagamento 

antecipado, observado o disposto no art. 38 do Decreto Federal nº 93.872/1986. 

19.26.  No pagamento do(s) serviço(s) descrito(s) na Nota Fiscal, será verificada a pertinência da retenção do 

Imposto sobre a Renda (IR), Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e Contribuição para o PIS/PASEP, nos termos da Instrução 

Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e suas alterações. Ademais, a retenção do Imposto Sobre 

Serviços (ISS) ocorrerá desde que esteja prevista em regulamento que se aplique ao caso. 

 

19.27.  O pagamento a ser efetuado em favor da CONTRATADA, quando couber, estará sujeito às retenções na 
fonte de tributos e contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos legais, (IN nº 1234, de 11 
de janeiro de 2012, alterada pela Instrução Normativa nº 2.145 de 26 de junho de 2023 da Receita Federal 
do Brasil) de: 
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I. Imposto Sobre a Renda - IRPJ, Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL, Contribuição para a 
Seguridade Social – COFINS e Contribuição para o PIS/PASEP; 
 

II. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. 
 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. A sanção de advertência, que consiste em comunicação formal ao licitante ou contratado, será 

aplicada nas seguintes hipóteses (Art. 169 Decreto Municipal 018, de 1º de fevereiro de 2024): 

 

I. descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 

justificar aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega de produto, serviços e etapas de 

obras, e situações de natureza correlatas, independentemente da aplicação da multa; 

 

II. inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, e 

situações de natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando não se justificar aplicação 

de sanção mais grave. 

 

20.1.1.  Para os fins dos incisos I e II, considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações 

ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato, bem 

como não causem prejuízos à Administração Pública. 

 

20.1. O licitante ou contratado que, injustificadamente, descumprir a legislação ou cláusulas editalícias 

ou contratuais ou der causa a atraso no cumprimento dos prazos previstos nos contratos ou sua 

inexecução total ou parcial, sujeitar-se-á à aplicação da penalidade de multa, nos termos deste Decreto, 

sem prejuízo das demais penalidades legais cabíveis, devendo ser observados, preferencialmente, os 

seguintes percentuais e diretrizes (Art. 171 do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024):  

 

I. Multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso na entrega de bem ou 

execução de serviços, nem superior a 30% (trinta por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de 

atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a 

parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal; (§ 3º do Art. 156 da Lei Federal 

14133/2021; Art. 162 da Lei 14.133/2021). 

II. Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do 

valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinar a Ata de 

Registro de Preços (ARP) ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;(Art. 

155, inciso VI, da Lei 14.133/2021). 

 

III. Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a 

contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar injustificadamente o 

procedimento de contratação ou descumprir de preceito normativo ou as obrigações assumidas, (Art. 

155 da Lei 14.133/2021) tais como: 
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a. Deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 

b. Desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

administração; 

c. Tumultuar a sessão pública da licitação; 

d. Descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em sentido 

contrário; 

e. Propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação; 

f. Deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contratação 

direta junto ao cadastro de fornecedores do município, dentro do prazo concedido pela 

administração pública, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 

respectivo órgão ou entidade da administração pública municipal; 

g. Deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o licitante ou 

contratado enquadrar-se como microempresa (me) ou empresa de pequeno porte (EPP), nos 

termos da lei complementar nº 123/06 e suas alterações; 

h. Propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já tenham sido 

respondidos, tumultuando a abertura do processo licitatório; e 

i. Outras situações de natureza correlatas. 

 

IV. Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do 

valor da contratação direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das 

obrigações assumidas, (Art. 155 da Lei 14.133/2021) tais como: 

 

a) Deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

b) Permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

c) Deixar de regularizar, no prazo definido pela administração pública municipal, os documentos 

exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 

d) Deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

e) Não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante; 

f) Manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 

g) Utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

h) Tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal 

ou consequências letais a qualquer pessoa; 

 

V. Deixar de: 

 

a) Fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus empregados ou 

omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 

b) Substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial 

quando solicitado pela administração pública municipal; 

c) Repor funcionários faltosos; 

d) Controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 

e) Observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
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f) Efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e 

sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do 

contrato nas datas avençadas; 

g) Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada; e 

h) Outras situações de natureza correlatas. 

 

VI.  Multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do 

valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em desacordo 

com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito 

oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina. 

 

VII. Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ARP, quando 

o contratado ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao 

cancelamento da ARP: 

 

a) Se a recusa em assinar o contrato ou a ARP a que se refere o inciso II do caput deste artigo for 

motivada por fato impeditivo relevante, devidamente comprovado e superveniente à 

apresentação da proposta, a autoridade julgadora poderá, mediante ato motivado, deixar de 

aplicar a multa. 

b) Os atos convocatórios e os contratos poderão dispor de outras hipóteses de multa, desde que 

justificadas pelo respectivo órgão ou entidade da Administração Pública municipal, dentro dos 

limites estabelecidos no § 2º do art. 156 da Lei nº 14.133/21. 

c) O atraso para apresentação, execução, prestação e obrigação contratual ou licitatória, para efeito 

de cálculo da multa, será contado em dias contínuos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao 

do encerramento do prazo estabelecido para o seu cumprimento. 

d) A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras 

multas previstas neste artigo, cumulando-se os respectivos valores. 

e) No caso de prestações continuadas, a multa de 5% (cinco por cento) de que trata o inciso V, do 

caput deste artigo será calculada sobre o valor da parcela que eventualmente for descumprida. 

f) A aplicação das multas previstas nesta subseção não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

20.2. Nos casos em que o valor do contrato seja irrisório ou sem custos para a Administração, o valor de 

referência para a aplicação de eventuais multas administrativas no percentual de 1% (um por cento) será 

de acordo com o valor do contrato verbal de pequenas compras ou de prestação de serviços de pronto 

pagamento, conforme Art. 95, § 2º da Lei 14.133/2024, não superior ao Decreto que atualiza os novos 

valores de Contratação Direta vigente na data da penalização da multa. (Art. 170 do Decreto Municipal 

nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

 

20.3. O atraso injustificado superior a trinta dias contínuos será considerado como inexecução total do 

contrato ou da ARP, devendo os instrumentos respectivos serem rescindidos, salvo razões de interesse 

público devidamente motivadas no ato do respectivo órgão ou entidade da Administração Pública 

municipal contratante. (Art. 173 do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 
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20.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, àquele que der causa (Art. 174 do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro 

de 2024): 

 

a) À inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) À inexecução total do contrato; e 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

e 

g) Outras situações de natureza correlatas. 

 

20.5. Considera-se inexecução total do contrato: 
 

a) a recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; ou 

b) a recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

 

20.6. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento do encargo 

contratual, o adjudicatário ou contratado será notificado para apresentar, no prazo de dois dias úteis, a 

contar da publicação ou ciência, a justificativa para o descumprimento do contrato. 

 

20.7. A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente de contratação, 

pregoeiro ou comissão de licitação; e a apresentada pela contratada será analisada pelo fiscal do contrato 

que, mediante ato motivado, apresentará manifestação e submeterá à decisão da autoridade superior 

competente. 

 

20.8. Rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade máxima do órgão 

ou entidade para que decida sobre o encaminhamento para a instauração do processo para a apuração 

de responsabilidade, salvo quando não for ele a autoridade instauradora e julgadora. 

20.9. Preliminarmente ao encaminhamento à instauração do processo de que trata o item “20.8” deste 

poderá a autoridade máxima do órgão ou entidade conceder prazo máximo de dez dias, a contar da 

publicação ou da ciência, para a adequação da execução contratual ou entrega do objeto. 

 

20.10. A sanção prevista neste item impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta municipal, pelo prazo máximo de três anos a contar da sua 

inscrição no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). (Art. 175 do Decreto Municipal 

nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 
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20.11. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que (Art. 176 

do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024): 

 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846/13; e 

f) Outras situações de natureza correlatas. 

 

20.12. A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração criminal ou 

de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento aos órgãos de controle da Administração 

Pública competentes e, quando couber, à Controladoria Geral do Município, para atuação no âmbito das 

respectivas competências. 

 

20.13. A sanção prevista no caput do item “20.11”, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a contar do trânsito em julgado da decisão 

administrativa. 

 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br.; 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre a impugnação no 

prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até três 

dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no 

endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.; 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 

ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

21.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br., sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento. 

21.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pela proponente. 

21.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, 

ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br., e, também poderão ser lidos e/ou obtidos no Portal da Transparência 

da Prefeitura de Redenção – PA, licitacao@redencao.pa.gov.br. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 
22.12.1. Apresentar Declarações (conforme modelos) em papel timbrado da empresa e devidamente 
assinados - (Anexo III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X). 
 

ANEXO III – DECLARAÇÃO QUE ATENDEM AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DO §1º, INCISO I, DO ART. 63 DA 
LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021; 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ME/EPP/EQUIPARADA; 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DA ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE MENOR E DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS; 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO - E ART. 9º, § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; 

ANEXO IX – MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA COMERCIAL. 

ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA. 
 

Redenção – Pará, 21 de outubro de 2024 

 
Silvestre Monteiro Falcão Valente 

Secretario Mun. de Administração 
Decreto nº 001/2021 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@redencao.pa.gov.br
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ANEXO – I – TERMO DE REFERÊNCIA 

Este termo de referência foi elaborado nos moldes da lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº018/2024. 

1. DA APRESENTAÇÃO  

 
1.1. Este documento foi elaborado com base nas normas legais vigentes, constituindo peça integrante e 

inseparável do procedimento licitatório, com fulcro no objeto discriminado adiante, para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais que compõem a estrutura da Prefeitura Municipal de 
Redenção/PA. Por esta razão, este Termo de Referência, parte integrante do Instrumento Convocatório, 
tem como escopo orientar a contratação do objeto, estabelecendo exigências, procedimentos e rotinas 
para o correto seguimento do certame e para o cumprimento da obrigação esperada. 
 

2. OBJETO  

 
2.1. O presente termo de referência tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL TIPO GASOLINA COMUM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
QUE COMPÕEM A ESTRUTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO/PA. 

 

3. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO – (Art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021) 

 
3.1. As especificações dos itens, objeto deste termo de referência foram informadas pela CONTRATANTE, 

conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes na tabela abaixo: 
 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

UN 

 

QUANT 

 

1 

GASOLINA COMUM           É a gasolina mais simples (IAD = 87); Não 

recebe nenhum tipo de aditivo; Recebe adição de álcool anidro, conforme 

legislação vigente; Possui teor de enxofre = 50* ppm; Não recebe corante, 

possuindo assim, a coloração natural das gasolinas (incolor a amarelada); 

Pode ser utilizado em qualquer veículo movido a gasolina;* Teor de 

enxofre válido a partir de 1° de janeiro de 2014 - 800 ppm (max.). 

 

LT 

 

106.578 

 
3.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 
 

3.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 
27 de setembro de 2021. 

 
3.4. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses a partir da data da assinatura do contrato na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

3.5. Os produtos da aquisição devem atender aos padrões de qualidade estabelecidos pelos órgãos 
competentes. 

 

3.6. Os produtos deverão seguir as especificações normativas da Agência Nacional de Petróleo - ANP e do 
INMETRO. (As regras constantes da Resolução ANP nº 807/2020 aprimoraram a qualidade da gasolina 
brasileira proporcionando maior eficiência energética e melhora na autonomia dos veículos). 
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3.7. Não serão aceitos, em hipótese alguma, produtos adulterados ou fora dos padrões de qualidade exigidos 
pela legislação vigente. 

 
3.8. A empresa contratada deverá executar o fornecimento de combustível em seu próprio Estabelecimento, 

mediante a apresentação de requisição própria, em duas vias, contendo local para as seguintes 
especificações: marca e modelo do veículo, placa, nome do condutor do veículo, quantidade de 
combustível, valor unitário do combustível, valor total do abastecimento, nome e assinatura do servidor 
autorizado pela SECRETARIA MUNICIPAL, para efetuar a requisição, além da identificação do funcionário 
do Estabelecimento que realizou o abastecimento na bomba. 

 
3.9. Os abastecimentos serão efetuados somente com a apresentação das requisições e nas quantidades 

estipuladas naquele documento. 
 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO – (Art. 6º, Inciso XXIII, Alínea 

‘a’, da Lei Federal 14133.2021) 

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.2. A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual 2025 em razão, contudo, 

será encaminhada para inclusão, após a autorização da autoridade competente. Vale ressaltar que a 

contratação se compatibiliza com os demais instrumentos de planejamento. 

4.3. A contratação para o OBJETO deste Termo de Referência está fundamentada com base na Lei nº. 

14.133/21, (Lei de Licitações e Contratos Administrativos); Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro 

de 2014 – que (regulamenta a Lei Federal nº 14.133, no âmbito da Administração Pública Municipal 

Direta, Autarquia e Fundacional do Município de Redenção – PA) - A modalidade de licitação será o 

Pregão Eletrônico e terá como critério de julgamento o menor preço por item; (Artigo 33, inciso I, Lei 

Federal 14.133/2021). 

4.4. O serviço de gestão de abastecimento de frota, pela sua essencialidade, visa atender à necessidade da 

CONTRATANTE de forma permanente e continua assegurando o funcionamento das atividades meio e 

finalísticas do Município, de modo que sua interrupção ou falhas estruturais no fornecimento 

compromete a prestação do serviço público e o cumprimento da missão da Administração Pública 

Municipal. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO – (Art. 6º, XXIII, alínea ‘c’, e Art. 40, §1º, I, da Lei Federal nº 14.133/2021) 

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5.2. O detalhamento da pesquisa de preços é o constante do mapa de cotação anexo. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO – (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ e ‘e’ e Art. 40, §1º, da Lei Federal 

14.133/2021) 
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6.1. O fornecimento de insumos e abastecimento dos bens da contratante deverá ser prestado de forma 

parcelada, ou seja, por abastecimento em cada veículo, implemento, maquinário, gerador, equipamento 

etc., durante a vigência do contrato, por se tratar de consumo por demanda. 

6.2. Os prazos do cronograma de entrega serão contabilizados de maneira ininterrupta, devendo eles serem 

contabilizados em dias corridos, inclusive os sábados, domingos e feriados. 

6.3. Os serviços serão executados com estrita observância dos prazos e valores presentes neste Termo de 

Referência.  

6.4. Tipo de Combustível: Os combustíveis devem compulsoriamente atender as normas da ANP – Agência 

Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis e às normas técnicas vigentes, a fim de propiciar a 

menor emissão de gases de efeito estufa (GEE). 

SUSTENTABILIDADE: 

6.5. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os requisitos no item 5 do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA  

6.6. Não será necessário a exigência de amostra. 

SUBCONTRATAÇÃO 

6.7. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

6.8. Não será exigida garantia. 

6.9. A aceitação dos serviços pela Fiscalização da Secretaria Municipal de Administração, não exime a 

CONTRATADA da garantia e responsabilidade por eventuais falhas ou defeitos, de acordo com o disposto 

no Código Civil. 

6.10. Durante a vigência da garantia, quaisquer defeitos deverão ser reparados pela CONTRATADA, sem 

quaisquer ônus para a Secretaria. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO – (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ e “e” e art. 40, §1º da Lei nº 14.133/21) 

 
CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 

7.1. A empresa contratada deverá possuir e manter, durante o contrato a ser firmado, ponto de venda para o 
abastecimento localizado nas proximidades das Secretarias Municipais – Redenção/PA – CEP: 68550-970, 
de modo que o deslocamento seja, no máximo, de 10 (dez) Km, considerando o percurso de ida e volta, 
haja vista que estabelecimentos com distâncias acima desse parâmetro, em deferência ao princípio da 
economicidade, torna economicamente inviável a execução. 

 
7.2. O objeto do presente Edital será entregue de FORMA PARCELADA de acordo com as necessidades da 

Secretaria Municipal, ao longo da vigência do contrato, no estabelecimento da Contratada. 
 

7.3. O fornecimento ocorrerá no horário das 07:00 às 22:00hs, ou, excepcionalmente, em outro horário 
determinado, conforme necessidades da Secretaria. 
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7.4. O prazo para o abastecimento dos veículos será de 1 (uma) hora, a contar do recebimento da respectiva 
solicitação.  

 
7.5. O recebimento dos insumos fornecidos ou serviços realizados, compreende duas etapas distintas a seguir 

discriminadas:  
 

7.6. Provisoriamente, no momento dos abastecimentos ou entrega dos insumos e;  
 

7.7. Definitivamente, em até 15 (quinze) dias do recebimento provisório, mediante atesto na nota fiscal, após 
comprovada a adequação aos termos do Edital, da proposta e deste contrato, desde que não se verifiquem 
defeitos ou imperfeições, por meio de documento de aceite emitido pela Secretaria contratante.  

 

g) Havendo a constatação imediata de inadequação do tipo de insumo fornecido, poderá ser efetuado a 

correção imediatamente, caso haja essa possibilidade, desde que o combustível ainda não tenha sido 

transferido para dentro do tanque do veículo, implemento, maquinário, gerador e/ou equipamento. 

 

h) Em caso de não conformidade, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual se consignarão 

as desconformidades com as devidas especificações. Nesta hipótese, os insumos já consumidos e 

rejeitados não serão contabilizados para efeito de pagamento, devendo a não conformidade ser 

identificada como descumprimento contratual. 

 

i) A CONTRATADA deverá sanar as irregularidades apontadas no recebimento definitivo, submetendo a 

etapa impugnada à nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até o saneamento necessário, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.  

 

j) Caso ocorra fornecimento irregular de combustível, será considerado produto não fornecido, cabendo 

a contratada arcar com todos os custos decorrentes da irregularidade. 

 
k) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

 
GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

7.8. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor). 

 

7.9. As regras constantes da Resolução ANP nº 807/2020 aprimoraram a qualidade da gasolina brasileira 
proporcionando maior eficiência energética e melhora na autonomia dos veículos. 
 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO – (Art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

https://atosoficiais.com.br/anp/resolucao-n-807-2020-estabelece-a-especificacao-da-gasolina-de-uso-automotivo-e-as-obrigacoes-quanto-ao-controle-da-qualidade-a-serem-atendidas-pelos-agentes-economicos-que-comercializarem-o-produto-em-todo-o-territorio-nacional?origin=instituicao&q=807/2020
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8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

8.6. A aceitação dos serviços pela Fiscalização da Secretaria Municipal de Administração, não exime a 
CONTRATADA da garantia e responsabilidade por eventuais falhas ou defeitos, de acordo com o disposto 
no Código Civil. 

 

8.7. Durante a vigência da garantia, quaisquer defeitos deverão ser reparados pela CONTRATADA, sem 
quaisquer ônus para a Secretaria. 

 

FISCALIZAÇÃO 

 

8.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

8.9. Ficará designado o servidor GLEIBERSON NOGUEIRA ROCHA, sob a matrícula nº000252 como FISCAL 
TITULAR, e o servidor, RUBENS CLEITON PEREIRA DOS SANTOS, sob a matrícula nº017753, como FISCAL 
SUPLENTE. 

 
8.10. Aos fiscais designados no item 8.9 será atribuído a fiscalização técnica e administrativa, nos termos do 

art.29, §1º do Decreto Municipal nº018/2024. 
 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

 

8.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º; 

 

8.12. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto, em especial exercer as atribuições estabelecidas no art. 32, inciso I ao XXXI do Decreto Municipal 
nº018/2024; 

 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 



          
 

    
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Rua Ildonete Guimarães da Silva, nº. 253, 2º andar, Sala 202, Jardim Umuarama, Redenção-PA 

          CEP: 68.552-185, E-mail: licitacao@redencao.pa.gov.br – “Deus Seja Louvado”                                   Página 49 de 95 

 
 

8.13. Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 
seu substituto, em especial exercer as atribuições estabelecidas no art. 33, inciso I ao VII do Decreto 
Municipal nº018/2024; 

 

GESTOR DO CONTRATO 

8.14. Caberá ao Gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, 
em especial exercer as atribuições estabelecidas no art. 31, inciso I ao IX do Decreto Municipal nº018/2024; 

 

FISCAL SETORIAL 

 

8.15. Caberá ao fiscal setorial do contrato exercer as atribuições de fiscal técnico e administrativo do 
contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, art. 34, Decreto Municipal 
nº018/2024. 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea “g”, da Lei nº 14.133/21) 

 
9.1. Os critérios de medição e de pagamento devem garantir que a medição e o pagamento sejam realizados de 

forma justa e transparente, protegendo os interesses tanto do Município quanto do fornecedor, sendo: 
  

9.2. Medição: A medição será realizada com base na quantidade de produtos entregues pelo fornecedor, 
mediante apresentação de Nota Fiscal a cada entrega, detalhando a quantidade fornecida, devendo o Fiscal 
do Contrato promover à verificação da conformidade e quantidade dos produtos recebidos. 

 

9.3. Pagamento: O pagamento será feito após a entrega e a verificação da conformidade dos produtos com as 
especificações definidas pela Administração, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

9.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 
9.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

LIQUIDAÇÃO 

 

9.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 

9.7. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
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a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

9.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 

 

9.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.11. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

 

9.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

 
9.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 

9.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

 

9.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

 

PRAZO DE PAGAMENTO 

 

9.16. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

 

9.17. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
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FORMA DE PAGAMENTO 

 

9.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021. 

 

9.19. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que A contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

9.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

 

9.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

9.22. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

 

9.23. Além do disposto no subitem acima, poderá́ a autoridade competente, na forma do art. 9o da Medida 
Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista 
(salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no 
caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 

 
9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

9.25. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO – (Art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 

 

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PROCESSO LICITATORIO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com fundamento na hipótese do art. 28, inciso I da Lei 

n.º 14.133/2021, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

 

FORMA DE FORNECIMENTO 



          
 

    
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Rua Ildonete Guimarães da Silva, nº. 253, 2º andar, Sala 202, Jardim Umuarama, Redenção-PA 

          CEP: 68.552-185, E-mail: licitacao@redencao.pa.gov.br – “Deus Seja Louvado”                                   Página 52 de 95 

 
 

 

10.2. O fornecimento do objeto será de forma PARCELADA, de acordo com as quantidades solicitadas. 
 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

10.3. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 
objetos, conforme artigo 62 a 70 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

10.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
  

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 

nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 

2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 

k) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

10.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

 

10.6. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

 

10.7. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
10.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

10.9. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 

10.10. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

10.11. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

10.12. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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10.13. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

 

10.14. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

10.15. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

 

10.16. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
 

10.17. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 

10.18. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos; 

 

10.19. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 
10.20. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
capital mínimo. 

 

10.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 

 

10.22. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO – (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘i’, da Lei nº 14.133/2021) 

 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.545.891,15 (um milhão, quinhentos e quarenta e 
cinco mil, oitocentos e noventa e um reais e quinze centavos), conforme custos unitários apostos nos 
orçamentos anexo a este processo. 

 

11.2. Os preços ajustados poderão ser reajustados, mediante requerimento da CONTRATADA, após 
decorrido um ano a contar do termo inicial do contrato mediante análise da variação dos preços de 
referência, indicados pela Secretaria Municipal de Administração ou através de índice nacional de preços 
ao consumidor – INPC, ficando a cargo da CONTRATANTE optar mais vantajosa para a Administração 
Pública. 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/2021) 

 



          
 

    
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Rua Ildonete Guimarães da Silva, nº. 253, 2º andar, Sala 202, Jardim Umuarama, Redenção-PA 

          CEP: 68.552-185, E-mail: licitacao@redencao.pa.gov.br – “Deus Seja Louvado”                                   Página 55 de 95 

 
 

12.1. A adequação orçamentária permite a aquisição dos produtos requestados, configurando-se como um 
aspecto crucial na execução do objeto, garantindo que os recursos financeiros necessários para a aquisição 
estejam disponíveis e sejam alocados de maneira apropriada, sendo então definida da seguinte forma:  

 
12.2. Previsão de Custos: Foi realizada a previsão estimada de custos mediante a realização de pesquisa de 

mercado nos termos do Art. 23 da Lei 14,133/2021, cujo valor estimado da contratação encontra-se 
delineado no presente Termo de Referência. 

 
12.3. Previsão Orçamentária: Verifica-se a existência de dotação orçamentária no Orçamento Geral do 

Município objetivando a aquisição pretendida.  
 

12.4. Monitoramento do Orçamento: Durante a execução do objeto, o Município monitorará o orçamento 
municipal para garantir que os gastos com a aquisição pleiteada estejam dentro do planejamento inicial. 
Em havendo alterações significativas de aumento de consumo que possam gerar desequilíbrio no 
planeamento, medidas corretivas serão tomadas imediatamente. 

 

12.5. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município de Redenção.  

 
12.6. A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentaria: 
 

10 02 – GABINETE DO PREFEITO 

04.122.1203.2004.0000 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 

10 03 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

04.092.1203.2009.0000 – Manutenção da Procuradoria do Município  

10 04 – SEC. MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO. 

04.122.1203.2010.0000 – Manutenção da Secretaria Municipal de Governo 

04.125.0511.2229.0000 – Manutenção do PROCON 

10 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

04.122.1203.2012.0000 – Funcionamento da Secretaria de Finanças 

10 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.1203.2020.0000 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 

10 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA  

06.122.1001.2022.0000 – Manut. da Sec. Mun. de Segurança Pública Municipal 

15.451.1013.2023.0000 – Manutenção do Depart. Mun. de Trânsito – DMTT 

10 18 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA 

04.122.1203.2093.0000 – Manutenção da Secretaria Municipal de Obras 

15.451.0502.1036.0000 – Obras de Expansão e Infra Estrutura Urbana 

26.122.1202.2099.0000 – Manutenção do Sistema Aeroviário 

10 19 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, TURISMO E JUVENTUDE. 

04.122.1203.2103.0000 – Manutenção da Sec. Mun. de Esportes, Turismo e Juventude. 

10 20 – SECRETARIA MUN. DE AGROPECUÁRIA E AQUICULTURA. 

23.122.1203.2107.0000 – Manut. Sec. Mun. Agropecuária e Aquicultura. 

10 21 SEC. MUN. DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 

04.122.0032.2025.0000 – Manutenção da Sec. Mun. de Ind., Com., Ciência e Tecnologia. 

10 25 – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

04.124.1203.2123.0000 – Manutenção da Controladoria Geral   

10 26 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
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04.122.1203.2124.0000 – Manutenção da Secretaria Mun. de Fazenda 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

F.: R.: – 001-001 – Recursos Próprios 

  

13. PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 

 

13.1.  A aplicação Financeira se dará através do cronograma de desembolso (ou cronograma físico-
financeiro) que se trata da exposição das etapas dos serviços/aquisições (físico), em periodicidade mensal, 
previsto estimado, até atingir o prazo total da contratação, com a correspondência desses 
serviços/aquisições, também em valor (financeiro), até atingir 100% do valor orçado previsto estimado. 

  

13.2. O Cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade de 
recursos financeiros, conforme discriminado na tabela abaixo:  

 

ESPECIFICAÇÕES SOLICITADAS 
VALOR MÉDIO 

MENSAL ESTIMADO 
MESES DE 
EXECUÇÃO 

VALOR MÉDIO 
TOTAL ESTIMADO 

GASOLINA COMUM           É a gasolina mais simples (IAD 
= 87); Não recebe nenhum tipo de aditivo; Recebe adição 
de álcool anidro, conforme legislação vigente; Possui 
teor de enxofre = 50* ppm; Não recebe corante, 
possuindo assim, a coloração natural das gasolinas 
(incolor a amarelada); Pode ser utilizado em qualquer 
veículo movido a gasolina;* Teor de enxofre válido a 
partir de 1° de janeiro de 2014 - 800 ppm (max.). 

 
R$ 115.459,50 

 
06 

 
R$ 692.757,00 

MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06 

R$ 115.459,50 R$ 115.459,50 R$ 115.459,50 R$ 115.459,50 R$ 115.495,50 R$ 115.459,50 

Total Acumulado de Recursos da Contratante (em R$) R$ 692.757,00 

 

13.3. Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 

I. Unilateralmente pela Administração: 

 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos 

seus objetivos; 

 

b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei; 

 

II. Por acordo das partes: 

 

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
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b) Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do modo de 

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

 
c) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação 

ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução de obra ou serviço; 

 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e 

a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.  

 

14.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

14.1. Obedecer às especificações constantes neste Termo. 
14.2. Efetuar a entrega do objeto deste Termo de Referência em perfeitas condições, no prazo e 

local indicado pela CONTRATANTE, em estrita observância das especificações deste termo, 
acompanhado da respectiva nota fiscal. 

14.3. O retardamento na entrega dos produtos/serviços, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual;  

14.4. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam a atender 
prontamente, bem como dar ciência a CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 

14.5. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, assim como ao cumprimento das 
obrigações previstas neste termo.  

14.6. Indenizar terceiros e ou o órgão entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a CONTRATADA 
adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades 
competentes e as disposições legais vigentes. 

14.7. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancaria e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência.  

14.8. Manter compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas; 

14.9. Havendo cisão, incorporação, fusão ou mudança da razão social da empresa CONTRATADA, 
a aceitação de qualquer uma destas operações, como pressuposto para a continuidade do 
contrato, ficará condicionada à análise, por esta ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE, do 
procedimento realizado e da documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui 
estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso 
na execução do objeto contratado. 
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14.10. Para averiguação do disposto no subitem anterior a empresa resultante de qualquer das 
operações comerciais ali descritas fica obrigada a apresentar, imediatamente, a documentação 
comprobatória de sua situação. 

14.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes das refeições, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

Recuperar áreas ou bens direta ou indiretamente relacionados ao seu trabalho e deixá-los em seu estado 

original, caso venha, como resultado de suas operações, a prejudicá-las; 

14.12. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

 

15. ORIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 

15.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 

15.3. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo; 

15.4. Promover o acompanhamento da entrega das refeições, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA a ocorrência de qualquer 

fato que exija medidas corretivas por parte desta. 

15.5. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 

15.6. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações são as 

mesmas descritas neste termo de referência; 

15.7. Comunicar por escrito à CONTRATADA a não entrega, apontando as razões de sua não adequação aos 

termos contratuais; 

15.8. A CONTRATANTE, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e 

condições deste objeto; 

15.9. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, e a conformidade dos serviços com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimentos. 

15.10. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado. 

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO  

 
16.1. Fica assegurado a CONTRATADA o direito ao reequilíbrio da equação econômico-financeira do 

Contrato nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 018 de 01 de fevereiro de 2024. 

17.   DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

17.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
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supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 25 da lei 14.133/21. 

 

18. DAS ADVERTÊNCIAS, MULTAS, INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANSÕES. 

 
18.1. A sanção de advertência, que consiste em comunicação formal ao licitante ou contratado, será aplicada 

nas seguintes hipóteses (Art. 169 Decreto Municipal 018, de 1º de fevereiro de 2024): 

 

I. descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar 

aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega de produto, serviços e etapas de obras, 

e situações de natureza correlatas, independentemente da aplicação da multa; 

 

II. inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, e situações 

de natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando não se justificar aplicação de 

sanção mais grave. 

 

18.1.1. Para os fins dos incisos I e II, considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou 

deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato, bem como não 

causem prejuízos à Administração Pública. 

 

18.1.2. O licitante ou contratado que, injustificadamente, descumprir a legislação ou cláusulas editalícias ou 

contratuais ou der causa a atraso no cumprimento dos prazos previstos nos contratos ou sua inexecução 

total ou parcial, sujeitar-se-á à aplicação da penalidade de multa, nos termos deste Decreto, sem prejuízo 

das demais penalidades legais cabíveis, devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes percentuais 

e diretrizes (Art. 171 do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024):  

 

I. multa moratória de 0,50% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega de bem ou 

execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), correspondente a até 

30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando 

for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal; (Art. 162 da Lei 

14.133/2021). 

 

II. multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor 

da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinar a Ata de 

Registro de Preços (ARP) ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;(Art. 

155, inciso VI, da Lei 14.133/2021); 

 

III. multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a 

contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar injustificadamente o 

procedimento de contratação ou descumprir de preceito normativo ou as obrigações assumidas, (Art. 

155 da Lei 14.133/2021) tais como: 

 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 
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b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração; 

c) tumultuar a sessão pública da licitação; 
d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em sentido 

contrário; 
e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação; 
f) deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contratação direta 

junto ao cadastro de fornecedores do Município, dentro do prazo concedido pela Administração 
Pública, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo respectivo órgão ou 
entidade da Administração Pública municipal; 

g) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o licitante ou contratado 
enquadrar-se como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações; 

h) propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já tenham sido respondidos, 
tumultuando a abertura do processo licitatório; e 

i) outras situações de natureza correlatas. 
 
IV. Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor 

da contratação direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das 

obrigações assumidas, (Art. 155 da Lei 14.133/2021) tais como: 

 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública municipal, os documentos exigidos 

na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais a qualquer pessoa; 

 

V. deixar de: 

 

a) fornecer Equipamento de Proteção Individual (EPI), quando exigido, aos seus empregados ou omitir-se 

em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 

b) substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial 

quando solicitado pela Administração Pública municipal; 

c) repor funcionários faltosos; 

d) controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 

e) observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

f) efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem 

como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas datas 

avençadas; 

g) apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada; e 
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h) outras situações de natureza correlatas. 

 
VI. multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor 

da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em desacordo com 

as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto 

que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

 

VII. multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ARP, quando o 

contratado ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao 

cancelamento da ARP. 

 

a) Se a recusa em assinar o contrato ou a ARP a que se refere o inciso II do caput deste artigo for motivada 
por fato impeditivo relevante, devidamente comprovado e superveniente à apresentação da proposta, 
a autoridade julgadora poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa. 

b) Os atos convocatórios e os contratos poderão dispor de outras hipóteses de multa, desde que 
justificadas pelo respectivo órgão ou entidade da Administração Pública municipal, dentro dos limites 
estabelecidos no § 2º do art. 156 da Lei nº 14.133/21. 

c) O atraso para apresentação, execução, prestação e obrigação contratual ou licitatória, para efeito de 
cálculo da multa, será contado em dias contínuos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do 
encerramento do prazo estabelecido para o seu cumprimento. 

d) A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras multas 
previstas neste artigo, cumulando-se os respectivos valores. 

e) No caso de prestações continuadas, a multa de 5% (cinco por cento) de que trata o inciso V, do caput 
deste artigo será calculada sobre o valor da parcela que eventualmente for descumprida. 

f) A aplicação das multas previstas nesta subseção não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

18.1.3. Nos casos em que o valor do contrato seja irrisório ou sem custos para a Administração, o valor de 

referência para a aplicação de eventuais multas administrativas no percentual de 1% (um por cento) será de 

acordo com o valor do contrato verbal de pequenas compras ou de prestação de serviços de pronto 

pagamento, conforme Art. 95, § 2º da Lei 14.133/2024, não superior ao Decreto que atualiza os novos valores 

de Contratação Direta vigente na data da penalização da multa. (Art. 170 do Decreto Municipal nº 018, de 1º 

de fevereiro de 2024).  

 

18.1.4. O atraso injustificado superior a trinta dias contínuos será considerado como inexecução total do 

contrato ou da ARP, devendo os instrumentos respectivos serem rescindidos, salvo razões de interesse público 

devidamente motivadas no ato do respectivo órgão ou entidade da Administração Pública municipal 

contratante. (Art. 173 do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

 

18.1.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, àquele que der causa (Art. 174 do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 

2024): 

 

a) à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 
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b) à inexecução total do contrato; e 

 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; e 

g) outras situações de natureza correlatas. 

 

18.1.6. Considera-se inexecução total do contrato: 

 

a) a recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; ou 

 

b) a recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

 

18.1.7. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento do encargo 

contratual, o adjudicatário ou contratado será notificado para apresentar, no prazo de dois dias úteis, a 

contar da publicação ou ciência, a justificativa para o descumprimento do contrato. 

 

18.1.8. A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente de contratação, 

pregoeiro ou comissão de licitação; e a apresentada pela contratada será analisada pelo fiscal do contrato 

que, mediante ato motivado, apresentará manifestação e submeterá à decisão da autoridade superior 

competente. 

 

18.1.9. Rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade máxima do órgão ou 

entidade para que decida sobre o encaminhamento para a instauração do processo para a apuração de 

responsabilidade, salvo quando não for ele a autoridade instauradora e julgadora. 

 

18.1.10. Preliminarmente ao encaminhamento à instauração do processo de que trata o item “18.1.9” deste 

poderá a autoridade máxima do órgão ou entidade conceder prazo máximo de dez dias, a contar da 

publicação ou da ciência, para a adequação da execução contratual ou entrega do objeto. 

 
18.1.11. A sanção prevista neste item impedirá o sancionado de licitar ou contratar            no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta municipal, pelo prazo máximo de três anos a contar da sua inscrição no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS).(Art. 175 do Decreto Municipal nº 018, de 1º de 

fevereiro de 2024); 

 

18.1.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele  que (Art. 176 do 
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Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024): 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/13; e  

 
f) outras situações de natureza correlatas. 

 

18.1.13. A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração criminal 

ou de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento aos órgãos de controle da Administração Pública 

competentes e, quando couber, à Controladoria Geral do Município, para atuação no âmbito das respectivas 

competências. 

 

18.1.14. A sanção prevista no caput do item “18.1.12”, aplicada por qualquer ente da Federação, 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

município, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a contar do trânsito em julgado da 

decisão administrativa. 

 

19. DA APLICAÇÃO E DO CÔMPUTO DA SANÇÃO 

19.1. Os aspectos relacionados à aplicação da sanção, tais como a dosimetria, a cumulação, o cometimento de 

mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual e a soma de diversas sanções 

aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de licitações e contratos distintos, deverá observar o 

disposto nos Arts. 208 a 209 do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024.  

 

 

Redenção – PA, 25 de setembro de 2024. 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA 

E AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO. 

 

 

Silvestre Monteiro Falcão Valente 

Secretario Mun. de Administração 

Decreto nº 001/2021 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº /2024. 

 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de Direito, de um lado o MUNICIPIO DE REDENÇÃO, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, através SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E LAZER/ 

FUNDO DE ___________________________________. ______, com sede a  ,  –  , inscrito no 

CNPJ sob nº :_____ neste ato representado por sua Secretário Municipal, Sr. ____  brasileiro, solteiro/casado, 

portadora da carteira de identidade RG nº   e CPF nº.  , residente e domiciliada à Rua  , nº    Setor 

   , neste município, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 

 , com sede na Rua  ,   – Bairro  ,  no  município  de -  , inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº      , neste ato representado pelo seu sócia proprietário, Sr.(a) 

  , portadora da Cédula de Identidade nº SSP/    e CPF/MF nº   , 

residente e domiciliado à Rua  ,     nº  , no Município de  , doravante 

denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 090/2024, e Pregão 

Eletrônico nº 032/2024, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO – O objeto do presente instrumento é a para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL TIPO GASOLINA COMUM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS QUE COMPÕEM A ESTRUTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO/PA, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. (Art. 92, I e II – Lei Federal 14.133/2021).  

 

I. A empresa contratada deverá possuir e manter, durante o contrato a ser firmado, ponto de venda 
para o abastecimento localizado nas proximidades das Secretarias Municipais – Redenção/PA – CEP: 
68.552-185, de modo que o deslocamento seja, no máximo, de 10 (dez) Km, considerando o 
percurso de ida e volta, haja vista que estabelecimentos com distâncias acima desse parâmetro, em 
deferência ao princípio da economicidade, torna economicamente inviável a execução. 

 

§ 1º – As especificações dos itens, objeto deste Contrato:  

 

Item Descrição do Produto/Serviço Quantidade Unidade Vlr. Médio  Vlr. Total  

1   GASOLINA COMUM           É a gasolina mais 
simples (IAD = 87); Não recebe nenhum tipo de 
aditivo; Recebe adição de álcool anidro, conforme 
legislação vigente; Possui teor de enxofre = 50* 
ppm; Não recebe corante, possuindo assim, a 
coloração natural das gasolinas (incolor a 
amarelada); Pode ser utilizado em qualquer veículo 
movido a gasolina;* Teor de enxofre válido a partir 
de 1° de janeiro de 2014 - 800 ppm (max.). 

106.578   LITROS     

 

§ 2º – Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição (Art. 92, II – Lei Federal 14.133/2021): 

I. O Termo de Referência; 
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II. O Edital da Licitação; 

III. A Proposta do contratado; 

IV. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

§ 3º – Tipo de Combustível: Os combustíveis devem compulsoriamente atender as normas da ANP – Agência 

Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis e às normas técnicas vigentes, a fim de propiciar a menor 

emissão de gases de efeito estufa (GEE). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO – O prazo do contrato será de 06 (SEIS) meses, contados 

da data da sua publicação, início em __/__/__ e término em __/__/__, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO AOS 
CASOS OMISSOS (art. 92, III – Lei Federal 14.133/2021) – Este contrato rege-se pelas disposições expressas 
na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decerto Municipal 018, de 1º de fevereiro de 2024 e 
pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado.  
 

§ 1º – Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 

princípios gerais do direito. 

 

CLÁUSULA QUARTA – REGIME DE EXECUÇÃO CONTRATUAIS – O contrato deverá ser executado fielmente 

pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. (Art. 92, IV, VII e XVIII Lei Federal 

14.133/2021). 

 

§ 1º – O contrato será executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da NLLC, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

§ 2º – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 

Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

 

§ 3º – O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

§ 4º – O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

§ 5º – O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. 
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§ 6º – O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 

fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

 

§ 7º – O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução ou de materiais nela empregados. 

 

§ 8º – O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante. 

 

§ 9º – Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

 

§ 10 – A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 

à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 

restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada 

a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei 14.133/2021. 

 

§ 11 – O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991. 

 

§ 12 – Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado não 

poderá subcontratar partes do serviço. 

 

§ 13 – O objeto do presente Edital será entregue de FORMA PARCELADA de acordo com as necessidades da 

Secretaria Municipal, ao longo da vigência do contrato, no estabelecimento da Contratada. 

 
§ 14 – O fornecimento ocorrerá no horário das 07:00 às 22:00hs, ou, excepcionalmente, em outro horário 

determinado, conforme necessidades da Secretaria. 

I. O prazo para o abastecimento dos veículos será de 1 (uma) hora, a contar do recebimento da 
respectiva solicitação. 
  

§ 15 – Antes de findar o prazo fixado, desde que formalizado, a CONTRATADA poderá solicitar que seja 

prorrogado. Ocorrendo esta hipótese, a CONTRATANTE examinará as razões expostas e decidirá pela 

prorrogação do prazo ou aplicação das penalidades previstas na legislação. 

 

§ 16 – A Contratada está sujeita à fiscalização do produto/serviço no ato da entrega e posteriormente, 

reservando-se a CONTRATANTE, através do responsável, o direito de não receber os produtos ou serviços, caso 

os mesmos não se encontrem em condições satisfatórias ou no caso de não serem de primeira qualidade. 

 

§ 17 – O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. Art. 113., inciso I, II e seus parágrafos, da 

Lei Federal nº 14.133/21, compreendendo duas etapas distintas: 
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I. Provisoriamente, no momento dos abastecimentos ou entrega dos insumos e;  

 

II. Definitivamente, em até 15 (quinze) dias do recebimento provisório, mediante atesto na nota fiscal, 

após comprovada a adequação aos termos do Edital, da proposta e deste contrato, desde que não se 

verifiquem defeitos ou imperfeições, por meio de documento de aceite emitido pela Secretaria 

contratante.  

a) Havendo a constatação imediata de inadequação do tipo de insumo fornecido, poderá ser efetuado a 

correção imediatamente, caso haja essa possibilidade, desde que o combustível ainda não tenha sido 

transferido para dentro do tanque do veículo, implemento, maquinário, gerador e/ou equipamento. 

 

b) Em caso de não conformidade, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual se consignarão 

as desconformidades com as devidas especificações. Nesta hipótese, os insumos já consumidos e 

rejeitados não serão contabilizados para efeito de pagamento, devendo a não conformidade ser 

identificada como descumprimento contratual. 

 

c) A CONTRATADA deverá sanar as irregularidades apontadas no recebimento definitivo, submetendo a 

etapa impugnada à nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até o saneamento necessário, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.  

 

d) Caso ocorra fornecimento irregular de combustível, será considerado produto não fornecido, cabendo 

a contratada arcar com todos os custos decorrentes da irregularidade. 

 
e) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

 
f) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Art. 92, XVIII – Lei Federal 14.133/2021) – O 

contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

§ 1º – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

 

§ 2º – As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

§ 3º – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 
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§ 4º – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

§ 5º – FISCALIZAÇÃO - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Art. 117, caput da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

§ 6º – Ficará designado o servidor GLEIBERSON NOGUEIRA ROCHA, sob a matrícula nº 000252 como FISCAL 

TITULAR, e o servidor, RUBENS CLEITON PEREIRA DOS SANTOS, sob a matrícula nº 017753, como FISCAL 

SUPLENTE, da Secretaria Municipal de Administração e que será atribuído a fiscalização técnica e 

administrativa, nos termos do art. 29, §1º, do Decreto Municipal nº 018/2024. 

 

§ 7º – Fiscalização Técnica – O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Art. 117, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 

 

§ 8º – Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 

substituto, em especial exercer as atribuições estabelecidas no art. 32, incisos I ao XXXI, do Decreto Municipal 

nº 018/2024; 

 

§ 9º – Fiscalização Administrativa – Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e 

seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial exercer as atribuições estabelecidas no art. 33, inciso 

I ao VII, do Decreto Municipal nº 018/2024; 

 

§ 10 – Gestor do Contrato – Caberá ao Gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

legais, ao seu substituto, em especial exercer as atribuições estabelecidas no art. 31, inciso I ao IX, do Decreto 

Municipal nº 018/2024; 

 

§ 11 – Fiscal Setorial – Caberá ao fiscal setorial do contrato exercer as atribuições de fiscal técnico e 

administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, art. 34, 

Decreto Municipal nº 018/2024.  

 

CLÁUSULA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO – Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PREÇO – (Art. 92, V – Lei Federal 14.133/2021) O valor total da contratação é de R$ 

692.757,00 (seiscentos e noventa e dois mil, setecentos e cinquenta e sete reais). 

   

§ 1º – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação.  
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§ 2º – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

§ 3º – Plano de Aplicação Financeira – A aplicação Financeira se dará através do cronograma de desembolso 
(ou cronograma físico-financeiro) que se trata da exposição das etapas dos serviços/aquisições (físico), em 
periodicidade mensal, previsto estimado, até atingir o prazo total da contratação, com a correspondência 
desses serviços/aquisições, também em valor (financeiro), até atingir 100% do valor orçado previsto estimado.  
 
§ 4º – O Cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros, conforme discriminado na tabela abaixo: 
 

ESPECIFICAÇÕES SOLICITADAS 
VALOR MÉDIO 

MENSAL ESTIMADO 
MESES DE 
EXECUÇÃO 

VALOR MÉDIO 
TOTAL ESTIMADO 

GASOLINA COMUM           É a gasolina mais simples (IAD 
= 87); Não recebe nenhum tipo de aditivo; Recebe adição 
de álcool anidro, conforme legislação vigente; Possui 
teor de enxofre = 50* ppm; Não recebe corante, 
possuindo assim, a coloração natural das gasolinas 
(incolor a amarelada); Pode ser utilizado em qualquer 
veículo movido a gasolina;* Teor de enxofre válido a 
partir de 1° de janeiro de 2014 - 800 ppm (max.). 

 
R$ 115.459,50 

 
06 

 
R$ 692.757,00 

MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06 

R$ 115.459,50 R$ 115.459,50 R$ 115.459,50 R$ 115.459,50 R$ 115.495,50 R$ 115.459,50 

Total Acumulado de Recursos da Contratante (em R$) R$ 692.757,00 

 
CLÁUSULA SETIMA – CRITÉRIOS, PERIODICIDADE DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO (Art. 92, V e VI – Lei Federal 

14.133/2021) – A contratada deverá apresentar a documentação para a cobrança respectiva ao departamento 

de Compras da CONTRATANTE, até o 5º (quinto) dia útil posterior à data final do período de adimplemento 

da obrigação. 

 

§ 1º – Os critérios de medição e de pagamento devem garantir que a medição e o pagamento sejam realizados 

de forma justa e transparente, protegendo os interesses tanto do Município quanto do fornecedor, sendo: 

  

§ 2º – Medição: A medição será realizada com base na quantidade de produtos entregues pelo fornecedor, 

mediante apresentação de Nota Fiscal a cada entrega, detalhando a quantidade fornecida, devendo o Fiscal 

do Contrato promover à verificação da conformidade e quantidade dos produtos recebidos. 

 

§ 3º – Pagamento: O pagamento será feito após a entrega e a verificação da conformidade dos produtos com 

as especificações definidas pela Administração, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

§ 4º – O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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§ 5º – O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

§ 6º – O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em parcelas, à medida que o objeto for executado, 

mediante crédito em conta corrente da Contratada, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da atestação da nota 

fiscal, verificado o recebimento do objeto contratual e cumpridas as formalidades legais e contratuais 

previstas, bem como a ordem cronológica prevista no artigo 141 da Lei Federal 14.133/21.  

 

§ 7º – A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.  

 

§ 8º – Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

 

I. não produzir os resultados acordados,  

II. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou  

III. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

§ 9º – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

 

§ 10 – A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, nos termos do Art. 68 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  

 

§ 11 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

§ 12 – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

§ 13 – Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

§ 14 – Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
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§ 15 – Além do disposto no subitem acima, poderá́ a autoridade competente, na forma do art. 9º da Medida 

Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo 

a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso de 

haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 

 
§ 16 – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
§ 17 – A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
§ 18 – Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da Ordem Bancária. 

 
§ 19 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, 

mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP, sendo: 

I = (TX/100), assim apurado: I = (6/100)   I = 0,00016438 

          365                                        365 

Em que: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

§ 20 – Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de eventual pagamento 

antecipado, observado o disposto no art. 38 do Decreto Federal nº 93.872/1986. 

 

§ 21 – No pagamento do produto (s) serviço(s) descrito(s) na Nota Fiscal, será verificada a pertinência da 

retenção do Imposto sobre a Renda (IR), Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e Contribuição para o PIS/PASEP, nos termos da Instrução 

Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e suas alterações. Ademais, a retenção do Imposto Sobre 

Serviços (ISS) ocorrerá desde que esteja prevista em regulamento que se aplique ao caso. 

 

§ 22 – O pagamento a ser efetuado em favor da CONTRATADA, quando couber, estará sujeito às retenções na 
fonte de tributos e contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos legais, (IN nº 1234, de 11 
de janeiro de 2012, alterada pela Instrução Normativa nº 2.145 de 26 de junho de 2023 da Receita Federal 
do Brasil) de: 

 
I. Imposto Sobre a Renda - IRPJ, Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL, Contribuição para a 

Seguridade Social – COFINS e Contribuição para o PIS/PASEP; 
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II. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE E DO REEQUILBRIO ECONÔNIMCO – Os preços contratados serão fixos e 

irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do orçamento estimado, porém poderá ser 

corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado 

a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do INP-C (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - IBGE), tomando-se por base a data da apresentação da proposta. (Art. 157, inciso I, Decreto 

Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

 

§ 1º – A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos 

físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo 

segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com 

a vigência do contrato. 

 

§ 4º – Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual 

terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 

sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

 

§ 5º – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

§ 6º – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

§ 7º – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

 

§ 8º – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

§ 9º – Do Reequilíbrio Econômico - Fica assegurado a CONTRATADA o direito ao reequilíbrio da equação 

econômica financeira do Contrato nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 018 de 01 

de fevereiro de 2024. 

 

§ 10 – Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que 

as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021 e Art. 159, 

do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024, e Arts. 3º, 4º, 9º e 11º do Decreto Municipal nº 

031, de 29 de abril de 2022, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

 

§ 11 – O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 

dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das 
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condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do 

objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.  

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO - (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei nº 14.133, de 2021) – 

Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

I. Obedecer às especificações constantes neste Contrato. 

 

II. Efetuar a entrega do objeto deste Termo de Referência em perfeitas condições, no prazo e local 

indicado pela CONTRATANTE, em estrita observância das especificações deste termo, acompanhado 

da respectiva nota fiscal. 

 

III. O retardamento na entrega dos produtos/serviços, não justificado considerar-se-á como infração 

contratual;  

 

IV. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, 

bem como dar ciência a CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da execução do contrato. 

 

V. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, assim como ao cumprimento das 

obrigações previstas neste Contrato.  

 

VI. Indenizar terceiros e ou o órgão entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de 

sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a CONTRATADA adotar todas as 

medidas preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as disposições 

legais vigentes. 

 

VII. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancaria 

e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 

 

VIII. Manter compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas; 

 

IX. Havendo cisão, incorporação, fusão ou mudança da razão social da empresa CONTRATADA, a 

aceitação de qualquer uma destas operações, como pressuposto para a continuidade do contrato, 

ficará condicionada à análise, por esta ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE, do procedimento realizado e 

da documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas como 

parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto 

contratado. 
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X. Para averiguação do disposto no subitem anterior a empresa resultante de qualquer das operações 

comerciais ali descritas fica obrigada a apresentar, imediatamente, a documentação comprobatória 

de sua situação. 

 

XI. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes das refeições, de acordo com os artigos 12, 13, 18 

e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

XII. Recuperar áreas ou bens direta ou indiretamente relacionados ao seu trabalho e deixá-los em seu 

estado original, caso venha, como resultado de suas operações, a prejudicá-las; 

XIII. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

 

CLÁUSULA DECIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei nº 14.133, de 2021) – São 

obrigações do contratante: 

 

I. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 

 

II. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 

 

III. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Contrato; 

 

IV. Promover o acompanhamento da entrega das refeições, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA a ocorrência de 

qualquer fato que exija medidas corretivas por parte desta. 

 

V. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 

 

VI. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações são as 

mesmas descritas no termo de referência; 

 

VII. Comunicar por escrito à CONTRATADA a não entrega, apontando as razões de sua não adequação aos 

termos contratuais; 

 

VIII. A CONTRATANTE, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das 

especificações e condições deste objeto; 

 

IX. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, e a conformidade dos serviços com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimentos. 

 

X. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII – Lei Federal 14.133/2021) – Não 

haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões 

constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV da Lei nº 14.133, de 

2021): O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente de acordo com a Lei Federal nº 

14.133/2021 e Decreto Municipal nº 018/2024, pelas seguintes infrações: 

 

§1º – A sanção de advertência, que consiste em comunicação formal ao licitante ou contratado, será 

aplicada nas seguintes hipóteses (Art. 169 Decreto Municipal 018, de 1º de fevereiro de 2024): 

 

I. descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 

justificar aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega de produto, serviços 

e etapas de obras, e situações de natureza correlatas, independentemente da aplicação da 

multa; 

 

II. inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, e 

situações de natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando não se justificar 

aplicação de sanção mais grave. 

 
a) Para os fins dos incisos I e II, considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou 

deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato, bem 

como não causem prejuízos à Administração Pública. 

 

§2º – O licitante ou contratado que, injustificadamente, descumprir a legislação ou                  cláusulas editalícias 

ou contratuais ou der causa a atraso no cumprimento dos prazos previstos nos contratos ou sua 

inexecução total ou parcial, sujeitar-se-á à aplicação da penalidade de multa, nos termos deste Decreto, 

sem prejuízo das demais penalidades legais cabíveis, devendo ser observados, preferencialmente, os 

seguintes percentuais e diretrizes (Art. 171 do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024):  

 

I. Multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso na entrega de bem ou  

 

II. execução de serviços, nem superior a 30% (trinta por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias 

de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o 

caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal; (§ 3º do Art. 156 da 

Lei Federal 14133/2021; Art. 162 da Lei 14.133/2021). 

 

III. multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do 

valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinar a 

Ata de Registro de Preços (ARP) ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente;(Art. 155, inciso VI, da Lei 14.133/2021); 

 
IV. multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a 
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contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar injustificadamente o 

procedimento de contratação ou descumprir de preceito normativo ou as obrigações assumidas, 

(Art. 155 da Lei 14.133/2021) tais como: 

 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Administração; 

c) tumultuar a sessão pública da licitação; 

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em sentido 

contrário; 

e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação; 

f) deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contratação 

direta junto ao cadastro de fornecedores do Município, dentro do prazo concedido pela 

Administração Pública, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 

respectivo órgão ou entidade da Administração Pública municipal; 

g) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o licitante ou 

contratado enquadrar-se como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos 

termos da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações; 

h) propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já tenham sido respondidos, 

tumultuando a abertura do processo licitatório; e 

i) outras situações de natureza correlatas. 

 

§3º – Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor 

da contratação direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações 

assumidas, (Art. 155 da Lei 14.133/2021) tais como: 

 

I. deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

II. permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

III. deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública municipal, os documentos 

exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 

IV. deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

V. não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante; 

VI. manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 

VII. utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

VIII. tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal 

ou consequências letais a qualquer pessoa; 

IX. deixar de: 
 

a) fornecer Equipamento de Proteção Individual (EPI), quando exigido, aos seus empregados ou 

omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 

b) substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial 

quando solicitado pela Administração Pública municipal; 

c) repor funcionários faltosos; 
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d) controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 

e) observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

f) efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e 

sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do 

contrato nas datas avençadas; 

g) apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada; e 

 

§4º – outras situações de natureza correlatas. 
 

I. multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do 

valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em 

desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade 

ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 
 

II. multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ARP, quando o 

contratado ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao 

cancelamento da ARP. 
 

a) Se a recusa em assinar o contrato ou a ARP a que se refere o inciso II do caput deste artigo for 

motivada por fato impeditivo relevante, devidamente comprovado e superveniente à 

apresentação da proposta, a autoridade julgadora poderá, mediante ato motivado, deixar de 

aplicar a multa. 

b) Os atos convocatórios e os contratos poderão dispor de outras hipóteses de multa, desde que 

justificadas pelo respectivo órgão ou entidade da Administração Pública municipal, dentro dos 

limites estabelecidos no § 2º do art. 156 da Lei nº 14.133/21. 

c) O atraso para apresentação, execução, prestação e obrigação contratual ou licitatória, para efeito 

de cálculo da multa, será contado em dias contínuos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao 

do encerramento do prazo estabelecido para o seu cumprimento. 

d) A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras 

multas previstas neste artigo, cumulando-se os respectivos valores. 

e) No caso de prestações continuadas, a multa de 5% (cinco por cento) de que trata o inciso V, do 

caput deste artigo será calculada sobre o valor da parcela que eventualmente for descumprida. 

f) A aplicação das multas previstas nesta subseção não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

§5º – Nos casos em que o valor do contrato seja irrisório ou sem custos para a Administração, o valor de 

referência para a aplicação de eventuais multas administrativas no percentual de 1% (um por cento) será 

de acordo com o valor do contrato verbal de pequenas compras ou de prestação de serviços de pronto 

pagamento, conforme Art. 95, § 2º da Lei 14.133/2024, não superior ao Decreto que atualiza os novos 

valores de Contratação Direta vigente na data da penalização da multa. (Art. 170 do Decreto Municipal nº 

018, de 1º de fevereiro de 2024).  
 

§6º – O atraso injustificado superior a trinta dias contínuos será considerado como inexecução total do 

contrato ou da ARP, devendo os instrumentos respectivos serem rescindidos, salvo razões de interesse 

público devidamente motivadas no ato do respectivo órgão ou entidade da Administração Pública 
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municipal contratante. (Art. 173 do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

 

§7º – A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, àquele que der causa (Art. 174 do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 

2024): 
 

I. a inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

II. a inexecução total do contrato; e 
 

III. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

IV. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 

V. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

VI. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
 

VII. outras situações de natureza correlatas. 
 

§8º – Considera-se inexecução total do contrato: 
 

I. a recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; ou 
 

II. a recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública. 
 

§9º – Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento do encargo 

contratual, o adjudicatário ou contratado será notificado para apresentar, no prazo de dois dias úteis, a 

contar da publicação ou ciência, a justificativa para o descumprimento do contrato. 

 

§10 – A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente de 

contratação, pregoeiro ou comissão de licitação; e a apresentada pela contratada será analisada pelo 

fiscal do contrato que, mediante ato motivado, apresentará manifestação e submeterá à decisão da 

autoridade superior competente. 

 

§11 – Rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade máxima do órgão 

ou entidade para que decida sobre o encaminhamento para a instauração do processo para a apuração 

de responsabilidade, salvo quando não for ele a autoridade instauradora e julgadora. 

 

§12 – Preliminarmente ao encaminhamento à instauração do processo de que trata o “§11” deste poderá 

a autoridade máxima do órgão ou entidade conceder prazo máximo de dez dias, a contar da publicação ou 

da ciência, para a adequação da execução contratual ou entrega do objeto. 

 
§13 – A sanção prevista neste item impedirá o sancionado de licitar ou contratar            no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta municipal, pelo prazo máximo de três anos a contar da sua 

inscrição no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). (Art. 175 do Decreto Municipal 
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nº 018, de 1º de fevereiro de 2024); 
 

§14 – A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que (Art. 176 do 

Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024): 
 

I. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

II. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

III. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
 

IV. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

V. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/13; e  
 

VI. outras situações de natureza correlatas. 
 

§15 – A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração criminal ou de 

ato de improbidade administrativa, dará conhecimento aos órgãos de controle da Administração Pública 

competentes e, quando couber, à Controladoria Geral do Município, para atuação no âmbito das 

respectivas competências. 
 

§16 – A sanção prevista no caput do “§14”, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a contar do trânsito em julgado da decisão 

administrativa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA APLICAÇÃO E DO CÔMPUTO DA SANÇÃO – Os aspectos relacionados à 

aplicação da sanção, tais como a dosimetria, a cumulação, o cometimento de mais de uma infração em uma 

mesma licitação ou relação contratual e a soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e 

derivadas de licitações e contratos distintos, deverá observar o disposto nos Arts. 208 e 209 do Decreto 

Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024.  

 

Parágrafo Único – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR – O procedimento para 

aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo VI do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 

2024.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX da Lei Federal nº 14.133, de 2021) – 
O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto.   
 

I. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas no artigo 137 

da Lei Federal nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da 

mesma Lei. 
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§1º – Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações (art. 137, caput da Lei Federal 

nº 14.133/2021):  
 

a. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos;  

b. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

c. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir o contrato;  

d. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do CONTRATADO;  

e. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;  

f. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  

g. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 

impossibilidade de liberação dessas áreas;  

h. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão;  

 

i. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.  

 

§2º – As hipóteses de extinção a que se referem as letras “b”, “c” e “d” do item anterior observarão as 

seguintes disposições (art. 137, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021): 

  

a. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 

bem como quando decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO tenha praticado, do qual tenha 

participado ou para o qual tenha contribuído;  

 

b. Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

 

§3º – O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses (art. 137, § 2º da Lei 

Federal nº 14.133/2021):  

a. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021;  

b. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 

meses;  

c. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas;  
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d. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;  

e. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 

serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a 

atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 

desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.  

 

§3º – A extinção do contrato poderá ser (art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021):  

  

a. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;  

b. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração;  

c. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 

ou por decisão judicial.  

 

§4º – A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão precedidas 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 

processo. 

 

 §5º – Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO será ressarcido 

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  

 

a. Devolução da garantia;  

b. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

c. Pagamento do custo da desmobilização.  

 

§6º – A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes consequências (art. 139 da Lei Federal nº 14.133/2021): 

  

a. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 

Administração;  

b. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários à sua continuidade;  

c. Execução da garantia contratual para: 

  

i. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;  

ii. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  

iii. Pagamento das multas devidas à Administração Pública;  

iv. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 

cabível; 
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d. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 

Pública e das multas aplicadas.  

 

§7º – A aplicação das medidas previstas nas letras “a” e “b” do item anterior ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

  

§8º – Na hipótese da letra “b”, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do secretário municipal 

competente. 

 

§9º – Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021 serão notificados pelo 

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais (art. 137, § 4º da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII da Lei nº 14.133, de 2021) – As despesas 

para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da 

Secretaria Municipal de Educação cultura e Lazer, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
 

10 02 – GABINETE DO PREFEITO 

04.122.1203.2004.0000 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 

10 03 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

04.092.1203.2009.0000 – Manutenção da Procuradoria do Município  

10 04 – SEC. MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO. 

04.122.1203.2010.0000 – Manutenção da Secretaria Municipal de Governo 

04.125.0511.2229.0000 – Manutenção do PROCON 

10 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

04.122.1203.2012.0000 – Funcionamento da Secretaria de Finanças 

10 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.1203.2020.0000 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 

10 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA  

06.122.1001.2022.0000 – Manut. da Sec. Mun. de Segurança Pública Municipal 

15.451.1013.2023.0000 – Manutenção do Depart. Mun. de Trânsito – DMTT 

10 18 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA 

04.122.1203.2093.0000 – Manutenção da Secretaria Municipal de Obras 

15.451.0502.1036.0000 – Obras de Expansão e Infra Estrutura Urbana 

26.122.1202.2099.0000 – Manutenção do Sistema Aeroviário 

10 19 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, TURISMO E JUVENTUDE. 

04.122.1203.2103.0000 – Manutenção da Sec. Mun. de Esportes, Turismo e Juventude. 

10 20 – SECRETARIA MUN. DE AGROPECUÁRIA E AQUICULTURA. 

23.122.1203.2107.0000 – Manut. Sec. Mun. Agropecuária e Aquicultura. 

10 21 SEC. MUN. DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 

04.122.0032.2025.0000 – Manutenção da Sec. Mun. de Ind., Com., Ciência e Tecnologia. 

10 25 – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

04.124.1203.2123.0000 – Manutenção da Controladoria Geral   

10 26 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

04.122.1203.2124.0000 – Manutenção da Secretaria Mun. de Fazenda 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
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4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

F.: R.: – 001-001 – Recursos Próprios 
 

Parágrafo Único – Monitoramento do Orçamento: Durante a execução do objeto, o Município monitorará 

o orçamento municipal para garantir que os gastos com a aquisição pleiteada estejam dentro do 

planejamento inicial. Em havendo alterações significativas de aumento de consumo que possam gerar 

desequilíbrio no planeamento, medidas corretivas serão tomadas imediatamente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III da Lei Federal nº 14.133, de 2021) – Os casos 

omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos 

Arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

§1º –A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, conforme previsto no artigo 25 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

§2º – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
 

§3º – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) – Em atendimento ao disposto na Lei nº 

13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do objeto 

deste contrato, poderá, quando necessário, ter acesso aos dados pessoais dos representantes da 

CONTRATADA.  
 

§1º – As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos 

meios digitais, garantindo que: 
  

a. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 

7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), às quais se submeterão os serviços, e para propósitos 

legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;  

b. O tratamento seja limitado para o alcance das finalidades do objeto contratado ou, quando for o caso, 

ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação de 

legislação municipal, judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD;  

c. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria execução do objeto, esta será realizada após prévia aprovação CONTRATANTE, 

responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 
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I. Eventualmente, podem as partes convencionar que o CONTRATANTE será responsável por obter 

o consentimento dos titulares;  

 

d. Quando houver coleta e armazenamento de dados pessoais, a prática utilizada e os sistemas utilizados 

que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, devem seguir um conjunto de 

premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhados com a legislação vigente e as 

melhores práticas de mercado.  

 

I. Quando for o caso, os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco 

de dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), 

adequado controle de acesso baseado em função e com transparente identificação do perfil dos 

credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir, inclusive, a rastreabilidade de cada 

transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 

compartilhamento desses dados com terceiros;  

 

§2º – É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 

contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação. As partes deverão, nos termos deste 

instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com regulamentos 

e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais, incluindo, sem prejuízo da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

  

§3º – Os dados pessoais não poderão ser revelados, transferidos, compartilhados, comunicados ou de 

qualquer outra forma facultar acesso, no todo ou em parte, a terceiros, mesmo de forma agregada ou 

anonimizada, com exceção da prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, 

seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 

contenham ou de outra forma reflitam referidas informações.  

 

§4º – No caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, aplicam-se as regras 

previstas na Lei nº 13.709/2018 (LGPD).  

 

§5º – A CONTRATADA oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança administrativas, 

organizativas, técnicas e físicas apropriadas para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados 

pessoais e as especificará formalmente ao CONTRATANTE, não compartilhando dados que lhe sejam remetidos 

com terceiros.  

 

§6º – A CONTRATADA deverá utilizar medidas com nível de segurança adequadas em relação aos riscos, para 

proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental ou indevida, a alteração, 

a divulgação ou o acesso não autorizado, nomeadamente quando o tratamento implicar a sua transmissão 

eletrônica, e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito, atendendo aos conhecimentos técnicos 

disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação.  

 

§7º – As partes zelarão pelo cumprimento das medidas de segurança.  
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§8º – A CONTRATADA deverá acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão 

de acesso (autorização). O eventual acesso às bases de dados que contenham ou possam conter dados 

pessoais ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos – devida e formalmente 

instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, por prazo indeterminado.  

 

§9º – A CONTRATADA deverá garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, 

diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados. Deverá 

assegurar que todos os seus colaboradores, citados acima, que lidam com os dados pessoais sob 

responsabilidade da CONTRATANTE, assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA.  

 

I. Ainda a CONTRATADA treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em 

relação à proteção de dados, assim fornecendo conhecimento formal sobre as obrigações e condições 

acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE.  

 

§10 – As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos 

Titulares previstos na Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e 

também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de 

Contas e Órgãos de controle administrativo.  

 

§11 – Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de um Titular de Dados, a 

respeito de dados pessoais da outra parte, abstendo-se de responder qualquer solicitação, exceto nas 

instruções documentadas ou conforme exigido pela Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e Leis e Regulamentos de 

Proteção de Dados em vigor.  

 

§12 – O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado do CONTRATANTE, e fica 

obrigado a notificar ao CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da ciência da ocorrência 

de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais de que venha a ter 

conhecimento (ainda que suspeito), qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais 

relativas à proteção de Dados Pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como 

adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), devendo a parte responsável, em 

até 10 (dez) dias corridos, tomar as medidas necessárias. 

  

§13 – A critério do Encarregado de Dados do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar 

na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco 

inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

  

§14 – Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 

sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na 

medida do determinado pelo CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias 

porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para 

cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na (Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
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I. Ainda que encerrada vigência deste instrumento, os deveres previstos nas presentes cláusulas devem 

ser observados pelas partes, por prazo indeterminado, sob pena de responsabilização. 

  

§15 – Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 

também de acordo com o que dispõe a (Seção III, Capítulo VI da Lei nº 13.709/2018 LGPD). 

 

II. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral 

e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à 

CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de 

qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO – Este contrato será publicado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis 

a contar da assinatura das partes (art. 94, I da Lei Federal nº 14.133/2021).  

 

Parágrafo único – Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, e do Decreto Municipal nº 018, de 1º fevereiro de 2024. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO – Fica eleito o Foro da Comarca de Redenção, Estado do Pará, com renúncia 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei Federal nº 

14.133/21.   

 

 

Redenção – Pará, __de_____________de2024. 

 

 

___________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

_________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO - III 
Declaração do §1º, inciso I, do art. 63 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

 

(Modelo Sugestivo) 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

(nome da empresa)_______________, CNPJ nº. ________________, (endereço 

completo)_____________________, por seu representante abaixo assinado, declara, sob as penas da Lei, nos 

termos do §1º, inciso I, do art. 63 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, está ciente e concorda com as condições 

contidas no edital e seus anexos, bem como de que a suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas 

 
 
 

Local e data ______________/____de______________ de 2024. 
 

 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(Representante legal) 
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ANEXO - IV 
Declaração da condição de ME/EPP/Equiparada 

(Modelo Sugestivo) 

(em papel timbrado da empresa) 

 

(nome da empresa)_______________, CNPJ nº. ________________, (endereço 

completo)_____________________, por seu representante abaixo assinado, declara, sob as penas da Lei, que 

cumpre plenamente os requisitos da habilitação exigidos no Edital de Pregão Eletrônico nº. ______/2024, 

autorizado pelo Processo Licitatório nº. _______/2024, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº. 

123/2006, e que não tem contratos celebrados com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 

nos termos do §2º do art. 4º da Lei nº. 14.133/2021. 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE HABILITAÇÃO 

(assinalar somente quando for ME e EPP e estiver com a documentação fiscal irregular.) 

 

          Sou Microempresa/Empresa de Pequeno Porte. 

          Sou Microempresa/Empresa de Pequeno Porte e, declaro que possuo restrição da documentação 

exigida, para efeito da comprovação de regularidade fiscal. 

 

Local e data ______________/____de______________ de 2024. 
 

 
 
 

______________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(Representante legal) 

 

 

 



          
 

    
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Rua Ildonete Guimarães da Silva, nº. 253, 2º andar, Sala 202, Jardim Umuarama, Redenção-PA 

          CEP: 68.552-185, E-mail: licitacao@redencao.pa.gov.br – “Deus Seja Louvado”                                   Página 89 de 95 

 
 

 

ANEXO - V 

Declaração da elaboração independente de proposta 

(Modelo Sugestivo) 

(em papel timbrado da empresa) 

 

Pregão Eletrônico nº: ___/2024   

Processo Licitatório nº: ___/2024. 

 

(nome da empresa)_______________, CNPJ nº. ________________, sediada_____(endereço 

completo)_____________________, por seu representante devidamente constituído, conforme abaixo 

assinado, declara, sob as penas da lei, que: 

a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente pelo 

Licitante, e que o conteúdo dessa proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 

licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta para participar desta licitação não foi informada, discutida ou 

recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente licitação, por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da presente licitação 

antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer integrante da presente licitação antes da abertura oficial das 

propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

Local e data ______________/____de______________ de 2024. 
 

______________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(Representante legal) 
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ANEXO -VI 

Declaração de menor e de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

(Modelo Sugestivo) 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

(nome da empresa)_______________, CNPJ nº. ________________, (endereço 

completo)_____________________, por seu representante abaixo assinado, declara, sob as penas da Lei, que: 

 

a)  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, IV, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021; 

 

b) Declara, para fins do disposto no inciso VI, do art. 68, da Lei Federal n° 14.133/2021, que não possui, 

em seu quadro de funcionários, empregados menores de 18 (dezoito) anos de idade em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição Federal). 

 

Local e data ______________/____de______________ de 2024. 
 

 
 
 
 

______________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(Representante legal) 
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ANEXO -VII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO 

(Modelo Sugestivo) 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

(nome da empresa)_______________, CNPJ nº. ________________, (endereço 

completo)_____________________, por seu representante abaixo assinado, declara, sob as penas da Lei, que 

para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, por meio de seu representante, declara não 

possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade 

até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 

assim como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente 

aos órgãos na linha hierárquica da área encarregada da contratação. 

 

 

Local e data ______________/____de______________ de 2024. 
 

 
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(Representante legal) 
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ANEXO -VIII 

DECLARAÇÃO - E ART. 9º, § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

(Modelo Sugestivo) 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

(nome da empresa)_______________, CNPJ nº. ________________, (endereço 

completo)_____________________, por seu representante abaixo assinado, declara, sob as penas da Lei, que: 

 

DECLARAMOS, sob as penalidades cabíveis, que não participam dos nossos quadros funcionais, profissional 

que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Administração Direta ou Indireta do Município, 

nos últimos 12 (doze) meses. 

 

DECLARAMOS, ainda, que não participam de nossos quadros funcionais agente público de             órgão ou entidade 

licitante ou contratante, observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

 

 

 

Local e data ______________/____de______________ de 2024. 
 

 
 
 
 
 

______________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(Representante legal) 
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ANEXO IX – MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA COMERCIAL 

PLANILHA DA PROPOSTA COMERCIAL 
PREGÃO ___/2024 

INFORMAÇÕES  
Razão Social: _______________________________________________________________ 
Nome Fantasia: ______________________________________________________________ 
CNPJ: _____________________________________________________________________ 
Endereço: __________________________________________________________________ 
Cidade: _________________________________________________ CEP: ______________ 
Telefone: ______________________E-mail: _______________________________________ 
Responsável legal: ___________________________________________________________ 
Dados Bancários:  
Banco: ______________________ Agência: ______________ Conta Corrente:____________ 
 

ITEM 

 
Descrição do objeto com especificações Qde Uni Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total (R$) 

01 GASOLINA COMUM           É a gasolina mais 
simples (IAD = 87); Não recebe nenhum tipo de 
aditivo; Recebe adição de álcool anidro, conforme 
legislação vigente; Possui teor de enxofre = 50* 
ppm; Não recebe corante, possuindo assim, a 
coloração natural das gasolinas (incolor a 
amarelada); Pode ser utilizado em qualquer 
veículo movido a gasolina;* Teor de enxofre 
válido a partir de 1° de janeiro de 2014 - 800 ppm 
(max.). 

106.578 LITROS   

      

 
A presente proposta é baseada nas especificações, condições e prazos estabelecidos no edital/Termo de 
Referência do Pregão nº ___/2024, os quais nos comprometemos a cumprir integralmente.  
 
Prazo de validade da proposta: ___ dias (não inferior a sessenta dias). Declaramos que estamos de pleno 
acordo com todas as obrigações e responsabilidades, bem como todas as condições estabelecidas no Edital e 
seus Anexos.  
 
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem 
parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, 
seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos 
em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.  
 

Local e data ______________/____de______________ de 2024. 
 

 
______________________________________ 

Assinatura e carimbo 
(Representante legal) 

 
ATENÇÃO – A planilha deverá ser encaminhada em papel timbrado da empresa participante do processo 
licitatório ou papel ofício, bem como, conter carimbo e assinatura do responsável. 
(Para elaboração da proposta de preços é necessária a leitura do Edital, Termo de Referência   
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ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA. 

 

A empresa_____ inscrita no CNPJ sob o nº___, estabelecida na    , Bairro____, Cidade            , 

Estado        , Telefone:          fax: vem por meio de seu representante legal abaixo identificado, demonstrar 

as seguintes condições: 

 
ÍNDICES CÁLCULOS 

 

1.1. 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG), COM 

VALOR SUPERIOR OU IGUAL A 1, ONDE: 
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo 

Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

 

 

LG= =    

1.2. 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (SG), COM 

VALOR SUPERIOR OU IGUAL A 1, ONDE: 

 

Ativo Total SG   =    

= 

Passível Circulante + Exigível a Longo Prazo  

1.3. 

NDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC), COM 

VALOR SUPERIOR OU IGUAL A 1, ONDE: 
 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

 

 

LC=   =    

 
  , / /2024 

 
Assinatura do representante da empresa/Contador 

 

   

 

 

 
 

OBS.: Esta declaração deverá ser entregue junto com os demais documentos relativos à habilitação. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E MAPA DE RISCO 
 
 
 

 
 

Estes arquivos poderão ser acessados por meio do Portal Compras Públicas 

www.portaldecompraspublicas.com.br., e do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

 

 

  
 
 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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